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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO nº 011/2025 

COM BASE NA da Lei 14.133/2021
O Município de Ruy Barbosa, em conformidade com a Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal 
pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA CAPTURA, 
DETECÇÃO E CONTROLE, DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARES, 
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, PARA 
IMPLANTAÇÃO DA PLATAFORMA URBANA INTEGRADA DE GESTÃO E 
INTELIGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, podendo eventuais 
interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 8 (oito) dias 
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de 
Preços: 05/05/2025 às 08:00h. A proposta de Preços deverá ser 
cadastrada no site https://bnc.org.br/ até a data limite. O Edital/Termo 
de Referência do Pregão Eletrônico estará disponível no Site Oficial do 
Município www.ruybarbosa.ba.gov.br, Outras informações: telefone: (75) 
3252 1053. Ruy Barbosa - Bahia, 17 de abril de 2025. Ney Marques Dias – 
Prefeito.
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EDITAL – Licitação 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2025 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO VALOR GLOBAL  
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

 
Órgão Realizador do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
Endereço: Praça Adalberto Ribeiro Sampaio 
E-mail: licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br   TEL: (75) 3252 1053. 

 
A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, inscrito no CNPJ 13.810.833/0001-60, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através 
do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, às 08:30 horas do dia 05 de 
maio de 2025, por meio do endereço eletronico  https://bnc.org.br/ licitação na 
modalidade Pregão nº 011/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço valor global, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de 
acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril 
de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
almejando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA CAPTURA, 
DETECÇÃO E CONTROLE, DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARES, 
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, PARA IMPLANTAÇÃO 
DA PLATAFORMA URBANA INTEGRADA DE GESTÃO E INTELIGÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA. 

 
Data de abertura da sessão pública: 05/05/2025.  
Horário: 08:30 - horário de Brasília.    
Endereço eletronico: https://bnc.org.br/ 

 
1.0. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA CAPTURA, 
DETECÇÃO E CONTROLE, DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARES, 
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, PARA IMPLANTAÇÃO 
DA PLATAFORMA URBANA INTEGRADA DE GESTÃO E INTELIGÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA. 
1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, 
encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - 
Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
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Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
1.4.O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as 
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do 
objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o 
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação 
de compra para suprir demanda específica – contratação de empresa especializada 
para fornecimento de equipamentos para captura, detecção e controle, 
disponibilização de softwares, treinamento, manutenção e suporte técnico, para 
implantação da plataforma urbana integrada de gestão e inteligência do município 
de ruy barbosa, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.6. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 
123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 
14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, 
por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos 
Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. 
1.7. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a 
sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 

 
2.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos 
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 
2.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o 
Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os 
seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis antes da data de      abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1. No endereço: licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br 

2.3.A Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo 
de até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pela Pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 
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2.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
em sítio eletrônico oficial e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e 
vincularão os participantes e a Administração. 

 
3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este 
Edital para todos os fins e efeitos: 
3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a 
integralidade dos custos;  
3.1.4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.5. ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos 
normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita através do endereço eletrônico: https://bnc.org.br/ 

 
4.0. DO SUPORTE LEGAL 
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 
partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

 
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas 
características e as necessidades da Prefeitura Municipal, e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, será considerado a partir da 
emissão da ordem de serviço. 
5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não 
estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será 
feita na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele 
indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do 
exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte 
dotação: 
 

UNIDADE ORÇAMENTARIA:  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Administração  
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2005 Gestão das Ações Administrativas do Município 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  FONTE 1500 
 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2003 Manutenção das Ações de Segurança Pública do Município  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  FONTE 1500 
 
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema 
disponível            no endereço eletrônico: https://bnc.org.br/  
6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo 
provedor do sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema 
e operacionalização. 
6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao 
provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.4. Não poderão participar os interessados: 
6.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.4.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
6.4.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
6.4.5. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação;   
6.4.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 
 
6.5.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.6. É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em 
consórcio, observadas as seguintes normas: 
6.6.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa 
líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC; 
6.6.2. Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por 
parte de cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de 
habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado: 
6.6.2.1. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 
O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
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microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.6.3. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada; 
6.6.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
6.6.5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso 
anteriormente subscrito pelos consorciados; 
6.6.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 
os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de qualificação econômico- financeira apresentados pela empresa substituída 
para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 
e 
6.6.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.7. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

 
7.0. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no sistema eletrônico de disputa acessando o seguinte endereço 
eletrônico: https://bnc.org.br/ 
7.2. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do 
referido site, cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou da Prefeitura Muncinipal por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no referido sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo 
da exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei 
14.133/21; tais como: 
8.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
8.2.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no 
Inciso III, do Art. 5º da Constituição Federal. 
8.2.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas 
específicas. 
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do 
Art. 4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; e 
8.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo 
que microempresa ou empresa de pequeno porte.  
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
8.7.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
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bloqueio de acesso. 
8.8.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Pregoeiro poderá 
promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

 
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de 
forma objetiva da sua real adequação  e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Percentual de desconto: aplicado sobre o valor estimado do item - Valor de 
Referência; 
 9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3. Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 
9.1.4. Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação 
do Termo de   Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.  
9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 
decimais. 
9.4. A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - 
Anexo I. 

9.5. A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para 
o caso de bens  produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação 
do licitante. 
9.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus 
anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.7. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no  fornecimento dos bens. 
9.8. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
9.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C842BD6CE3CE258CDC2C794B8EB13C63

quinta-feira, 17 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01368 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quinta-feira, 17 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01368 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
públicas. 
9.12. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento 
que possa identificar o licitante não importa na desclassificação da 
proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
10.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de  sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública: 
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido           contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeiro e os licitantes. 
10.5. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro: 
10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote sendo o caso.  
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema: 
10.7.1. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá     ser de 0,1% (zero virgula um por cento). 
10.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível; 
10.8.2. A Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática 
via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante 
do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9.  Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
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prorrogações. 
10.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
10.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro 
poderá admitir o reinício da disputa                    aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para 
apresentar  lances intermediários. 

10.14. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem decrescente. Não serão aceitos dois ou mais 
lances de mesmo percentual de desconto, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
10.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.16. No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
10.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta 
ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a 
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comunicação automática para tanto.    
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
10.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
10.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos por: Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal 10.27.2. Empresas brasileiras; 
10.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 10.27.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187/09.  
10.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro   colocado permanecer inferior ao desconto mínimo definido para 
a contratação, a Pregoeiro poderá  negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento: 
10.28.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer inferior ao 
desconto mínimo definido para a contratação; 
10.28.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes; 
10.28.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os 
licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos 
do processo; 
10.28.4. A Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
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(tres) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados; 
10.28.5. É facultado à Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de 
findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente. 
10.29. Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
sistema a nova data e  horário para a sua continuidade, observado o intervalo 
mínimo de vinte e quatro horas. 
10.30. Após a negociação do percentual de desconto, a Pregoeiro iniciará a fase de 
julgamento da proposta. 

 
11.0. DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeiro realizará a verificação da 
conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do maior desconto final em 
relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 

11.2. A Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta.  

11.2.1. É facultado à Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de 
findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente; 
11.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeiro, destacam os 
que contenham as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, 
fabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando 
indicado pela Pregoeiro, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação    da proposta. 
11.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - 
Anexo I; 11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem inferiores ao 
desconto mínimo definido  para a contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
11.4. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado; em tal situação, não sendo possível a imediata 
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confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a 
viabilidade da proposta: 
11.4.1. É facultado à Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de 
findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente; 
11.4.2 .A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro, que     comprove: 
11.4.2.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
11.4.2.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
11.4.3. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a 
proposta, apenas o item correspondente. 
11.5.A Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de classificação.  
11.6.Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para 
a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das 
propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a 
ocorrência será registrada em ata. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e 
compatibilidade do maior desconto final em relação ao estimado para a contração, a 
Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
12.0. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos               itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
12.2. PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando 
de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de 
sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição 
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do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: 
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de 
filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 
para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste 
subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
12.3.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os 
referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício 
financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.4.1. O Balanço Patrimonial de empresas constituída com menos de 02 anos, 
limitar-se-á ao último exercício financeiro. 
12.3.4.2. Em caso de microempresa ou da empresa de pequeno porte que tenham se 
enquadrado em tal condição no último exercício financeiro, será exigido apenas 
balanço de abertura. 
12.3.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante 
apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.3.8. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido 
pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
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pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.10. Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
modelo – Anexo II. 
12.3.11. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 
modelo – Anexo III. 
12.3.12. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das 
propostas. 
12.3.13. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de 
Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das 
propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 
12.3.14. Alvará de funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal da Sede do 
Licitante; 
12.3.14.1. Fica dispensada da apresentação do Alvará de Funcionamento, a licitante 
cuja atividade esteja relacionada no Anexo I da Resolução nº 51, de 11/06/2019 que 
versa sobre a definição de baixo risco para fins da Medida Provisória nº 881, de 
30/04/2019. 
12.3.15. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de 
atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
12.3.16. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme 
modelos - Anexo V 
12.3.16.1. Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.16.2. Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.16.3. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa da 
Prefeitura Municipal; 
12.3.16.4. Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.16.5. Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de 
acessibilidade; e  
12.3.16.6. Declaração de observância do limite de contratação com a Administração 
Pública. 
12.4. Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.4.1. A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, 
nos termos das disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa 
responsável pelo consórcio, quando solicitada pela Pregoeiro, correspondendo a: 
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12.4.1.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa 
líder do consórcio, que será     responsável por sua representação perante a Prefeitura 
Municipal; 
12.4.1.2. Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de 
cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação 
técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
12.4.1.2.1. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 
O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

12.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do 
Pregoeiro, prorrogável     por igual período, nas seguintes situações: 
12.5.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeiro; ou 
12.5.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
12.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 
vencedor 
12.7.  Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, 
somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem  classificado. 
12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.8.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 
12.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e  
12.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
12.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, 
observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da 
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 
lance ofertado: 
12.9.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 
concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou 
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falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 
observadas as disposições deste Edital. 
12.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte 
procedimento: 
12.10.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados 
neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
12.10.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado 
prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.10.3. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização 
fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 
habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério da 
Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.10.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá 
após o prazo de  regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens 
anteriores; 
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 
156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de 
pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos, mediante apresentação dos documentos originais não digitais, quando 
houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. 
12.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos: 
12.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
12.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser 
organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice 
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correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório 
competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão 
de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente 
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de 
validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice 
não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular 
poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante 
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal; 
12.13.2. Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será 
comprovada no endereço eletrônico nele indicado; 
12.13.3. Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeiro, a documentação cadastral 
de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade 
de elementos apresentados pelo licitante. 

12.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
12.15. Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive 
para a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas 
dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício 
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - 
deverá ser encaminhada no prazo de 03 (tres) horas, a contar da solicitação da 
Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital 
e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel 
timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: 
do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e 
da sua validade; 
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento; 
13.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, 
acompanhada, dos documentos complementares eventualmente solicitados, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 
decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a 
correção, observando-se aos seguintes critérios: 
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13.2.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo 
o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior 
para mais e os demais  excedentes suprimidos. 
13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário 
e o total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, 
prevalecerá o valor expresso por extenso; 
13.3.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um 
mesmo produto, prevalecerá o de menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao 
Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de seu encaminhamento. 
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que 
no presente certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 
do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
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de habilitação ou inabilitação do licitante: 
14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
14.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 
14.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, em campo 
próprio do sistema eletrônico. 

14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 
15.0. DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
15.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
15.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16.0. DO CONTRATO 
16.1. Após a homologação pela autoridade superior, o licitante vencedor será 
convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de 
recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos 
termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
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desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
16.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem 
de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
16.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições 
de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado 
durante a vigência do referido   contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, 
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos 
da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma parcelada. 
16.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da 
Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o 
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

 
17.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
17.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  
17.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
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qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
17.6. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado por simples apostila. 

17.7.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento 
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
17.8. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
17.9. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 
mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por 
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
18.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de 
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber 
o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133/21. 
18.2. Serão designados representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
19.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1. Obrigações do Contratante: 
19.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
19.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
19.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo 
IV. 
19.2. Obrigações do Contratado: 
19.2.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado;  
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19.2.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços 
que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento; 19.2.3.Não transferir a outrem, no todo 
ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização 
do Contratante; 
19.2.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 
efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a documentação 
exigida na fase de habilitação;  
19.2.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a 
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, 
normas e especificações técnicas    correspondentes; 
19.2.7. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - 
Anexo IV. 
20.0.DO PAGAMENTO 
20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados pela Prefeitura Municipal, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
20.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 
isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.  
20.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, 
e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, 
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados 
com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 
sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado 
da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
22.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
22.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
22.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da 
Lei 13.709/18. 
22.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora 
das hipóteses permitidas em Lei. 
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22.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - 
Anexo IV. 
23.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante 
a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse do municipio, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.7. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal. 
23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço 
eletrônico: https://bnc.org.br/ no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e 
poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e 
observados os procedimentos definidos pela Prefeitura Municipal, no endereço: 
ruybarbosa.ba.gov.br, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 
horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído 
qualquer outro,  o foro competente é o Ruy Barbosa, Estado da Bahia. 

 

 

Ney Marques Dias 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

 
PROPOSTA 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxx - BA. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA CAPTURA, DETECÇÃO E CONTROLE, DISPONIBILIZAÇÃO DE 
SOFTWARES, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, PARA IMPLANTAÇÃO DA 
PLATAFORMA URBANA INTEGRADA DE GESTÃO E INTELIGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RUY 
BARBOSA. 

 
PROPONENTE: 
CNPJ: 

 
Prezados Senhores, 

 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
 

Item 01 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total 
       
       
 
 
 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

 
Dados bancários do proponente para fins de 
pagamento: Banco: 
Conta: 

 
Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

 
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

 
 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxx - BA. 

 
PROPONENTE 
 CNPJ 

 
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às 
disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei 
Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 
Local e Data. 

 
 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

 
 
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

 
 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxx - BA. 

 
PROPONENTE  
CNPJ 

 
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Local e Data. 

 
 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

 
 
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxx - BA. 
 

 
CONTRATO Nº: /...-CPL 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxx E ........., PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxx - Rua xxxxxx, xx - xxxx - xxxxxxxxxx - BA, CNPJ nº xxxxxxxxxxxxx, neste 
ato representada pelo Prefeito xxxxxxxxx, Brasileiro, Casado, xxxxxxx, residente e 
domiciliado na Rua xxxxxxxxxx, xx - xxxxxx – xxxx xxxxxx - BA, CPF nº 
xxxxxxxxxxx, Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxx, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 
......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... 
residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 
Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº ........./2024, 
processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes 
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA CAPTURA, DETECÇÃO E CONTROLE, 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARES, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, 
PARA IMPLANTAÇÃO DA PLATAFORMA URBANA INTEGRADA DE GESTÃO E INTELIGÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA. 
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O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
.........../2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será 
realizado na forma parcelada. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (. ). 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento 
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma 
proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o 
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
03.01.000: Secretaria Municipal de xxxxxxx 
2.005: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3.3.90.30.00: Material de Consumo 
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Fonte: xxxxxx 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas 
e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 
a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, será considerado da emissão da 
Ordem de Serviços: Secretaria de Administração. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de 
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 
contratado; c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto 
à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, 
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos 
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a 
essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do 
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para 
o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C842BD6CE3CE258CDC2C794B8EB13C63

quinta-feira, 17 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01368 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quinta-feira, 17 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01368 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e 
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas 
vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 
a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
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O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida 
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
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a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da 
Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando 
for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do 
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C842BD6CE3CE258CDC2C794B8EB13C63

quinta-feira, 17 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01368 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quinta-feira, 17 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01368 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Ruy Barbosa. 

 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
 
 

Local/Data 
 
Contratante 
 
Contratado 
 

Testemunhas:  
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Anexo V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

 
 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxx - BA. 

 
PROPONENTE 
 CNPJ 

 
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e 
concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

 
 
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a 
presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na 
presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. 

 
 
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do 
órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu 
quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 
empregado da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, como também em nenhum 
outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, 
comerciais, administrativas ou societárias. 

 
 
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua 
cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da 
Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

 
 
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de 
acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do 
cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da 
Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para 
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reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da 
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

 
 
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a 
Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do 
Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

 
Local e Data. 

OME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

 
 
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
CAPTURA, DETECÇÃO E CONTROLE, DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARES, TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, PARA IMPLANTAÇÃO DA PLATAFORMA URBANA INTEGRADA DE 
GESTÃO E INTELIGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA. 

 
 

1. INTRODUÇÃO 
O objetivo específico deste termo é subsidiar e orientar quanto à realização de certame licitatório visando a 
contratação de empresa especializada para a aquisição de equipamentos para captura, detecção e controle, 
disponibilização de softwares, treinamento, manutenção e suporte técnico, para implantação da plataforma 
urbana integrada de gestão e inteligência do município de Ruy Barbosa, pelo prazo de 12 (doze) meses podendo 
ser renovada. 

 
2. OBJETO 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a aquisição de 
equipamentos para captura, detecção e controle, disponibilização de softwares, treinamento, manutenção e 
suporte técnico, para implantação da plataforma urbana integrada de gestão e inteligência do município de Ruy 
Barbosa, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Com o objetivo de proteção ao cidadão, de gerar sensação de segurança e customização da mobilidade urbana, 
serão implantadas as soluções que compõem a Plataforma Urbana Integrada de Gestão e Inteligência, que 
permitirá uma considerável melhoria na prevenção à criminalidade com menores custos operacionais. Tais 
equipamentos serão implantados nas vias urbanas, praças públicas, rodovias, dentre outros pontos. 

 
3.1 A plataforma será composta por soluções de: 
3.1.1. Software Plataforma Urbana Integrada de Gestão e Inteligência 
3.1.2. Câmeras de Videomonitoramento Urbano 
3.1.3. Cerco Eletrônico com Câmeras de leitura de Placas 
3.1.4. Cerco Facial com Câmeras de Reconhecimento Facial 
3.1.5. Central de Videomonitoramento Urbano 
3.1. O projeto de cidade inteligente é a forma de apropriação do espaço urbano baseada na utilização de três 
inteligências – a humana, a coletiva e a artificial. 
3.2. A justificativa está calcada na busca contemporânea por soluções aos problemas sociais, econômicos e 
culturais que as cidades enfrentam. 
3.3. Um território urbano é um organismo vivo, rico e complexo. Um grande potencial existente para a geração de 
soluções em prol do seu desenvolvimento econômico e social está na articulação dos seus próprios atores 
internos e na valiosa interconexão dos mesmos com todas as potencialidades externas. 
3.4. Assim, consideramos Cidades Humanas e Inteligentes aquelas nas quais o poder público, em consonância 
com o setor privado, desenvolve seu papel de articulador das interações necessárias entre academia, empresas 
e cidadãos protagonistas, nesse ecossistema sociocultural e tecnológico. 
3.5. Uma Cidade Inteligente é, portanto, não somente uma cidade que possua equipamentos inteligentes 
espalhados pela sua área, mas sim a cidade que usa esses recursos de maneira inteligente, sustentável, para o 
seu melhor planejamento e crescimento urbano, que vise o desenvolvimento social e não somente o 
desenvolvimento econômico, e que não priorize somente uma região, mas que traga um maior equilíbrio no seu 
território. 
3.6. A contratação se justifica pela necessidade de constantes atualizações profissionais e sistêmicas na forma 
de execução dos serviços pretendidos, pois, não há nos quadros da Prefeitura profissionais adequadamente 
preparados e tão pouco a capacidade de produzir respostas na velocidade que a modernidade e a população 
exigem. 
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4. DAS ESPECIFICAÇÕES 
 

4.1. Do fornecimento dos Equipamentos e Prestação de Serviços 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

ITENS DO SISTEMA DE VÍDEO VIGILÂNCIA URBANA 

1 10 UND Fornecimento de Ponto de Vídeo 
Vigilância com Câmera de 
Videomonitoramento SPEED DOME, 
contendo: 
• 1(uma) x CAMERA DE VIDEO 

MONITORAMENTO SPEED DOME 
• 1(um) xRACK DE USO 
EXTERNO PARA CÂMERA DE 
VIDEO MONITORAMENTO 
• 1(um) x POSTE METÁLICO 7 METROS 
• 1(um) x Kit com materiais de fixação, 
acabamento e identificação, inclusive 
cabeamento lógico FTP e cabeamento 
elétrico de interligação dos equipamentos 
• 1(um) x Circuito via fibra óptica 
contendo todos os materiais e 
equipamentos necessários para a 
interligação de telecomunicações até o 
datacenter da Central de 
Videomonitoramento do Município. 

 R$ 21.530,55 R$ 
215.305,50 

2 30 UND Fornecimento de Ponto de Vídeo Vigilância 
com Câmera de Videomonitoramento Fixa, 
contendo: 
• 1(uma) x CAMERA DE 

VIDEOMONITORAMENTO FIXA 
• 1(um) xRACK DE USO EXTERNO 
PARA CÂMERA DE 
VIDEOMONITORAMENTO 
• 1(um) x POSTE METALICO 6 METROS 
• 1(um) x Kit com materiais de fixação, 
acabamento e identificação, inclusive 
cabeamento lógico FTP e cabeamento 
elétrico de interligação dos equipamentos 

• 1(um) x Circuito via fibra óptica 
contendo todos os materiais e 
equipamentos necessários para a 
interligação de telecomunicações até o 
datacenter da Central de 
Videomonitoramento do Município. 

 R$ 15.770,67 R$ 
473.120,10 

3 5 UND Fornecimento de Ponto de Vídeo Vigilância 
com Câmera de Reconhecimento Facial, 
contendo: 
• 1(uma) x CAMERA DE 

VIDEOMONITORAMENTO FACIAL 
• 1(um) xRACK DE USO EXTERNO PARA 
CÂMERA DE VIDEOMONITORAMENTO 
• 1(um) x POSTE METALICO 6 METROS 
• 1(um) x Kit com materiais de fixação, 
acabamento e identificação, inclusive 
cabeamento lógico FTP e cabeamento 
elétrico de interligação dos equipamentos 
• 1(um) x Circuito via fibra óptica 
contendo todos os materiais e 
equipamentos necessários para a 

 R$ 21.658,86 R$ 
108.294,30 
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interligação de telecomunicações até o 
datacenter da Central de 
Videomonitoramento do Município. 

4 01 UND Fornecimento de Kit conjunto central para 
software “VMS” para vídeo monitoramento, 
contendo: 
• 1(uma) x PLATAFORMA URBANA 

INTEGRADA DE GESTÃO E 
INTELIGÊNCIA 

(pacote com 50 (cinquenta) licenças de 
câmeras de videomonitoramento) 
• 1(um) x SERVIDOR DE GERÊNCIA E 
GRAVAÇÃO DA PLATAFORMA 
URBANA INTEGRADA DE GESTÃO E 
INTELIGÊNCIA 

 R$ 89.205,00 
R$ 89.205,00 

5 01 UND. Fornecimento de Kit conjunto central para 
Reconhecimento Facial, contendo: 
• 1(uma) x PLATAFORMA DE 

RECONHECIMENTO FACIAL (pacote 
com 05 (cinco) licenças de câmeras de 
reconhecimento facial) 
• 1(um) x SERVIDOR DE GERENCIA 
E GRAVAÇÃO DA PLATAFORMA DE 
RECONHECIMENTO FACIAL 

 R$ 38.381,50 R$38.381,50 
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6 01 UND. Fornecimento de KIT CENTRAL DE 
VIDEOMONITORAMENTO, contendo: 
• 1(um) x VIDEOWALL 2x2 
• 2(dois) x CONSOLE TÉCNICO PARA 

1(UM) OPERADOR 
• 2(dois) x ESTAÇÃO DE PESQUISA, 

OPERAÇÃO E SUPERVISÃO 
• 1(um) x SWITCH CORE 
• 1(um) x RACK SERVIDORES 
• 1(dois) x NOBREAK 3KVA 
• 1(um) x TERMINAL DE CONTROLE DE 

ACESSO POR IMPRESSÃO DIGITAL 
• 1(um) x Kit com materiais de 

fixação, acabamento e identificação, 
inclusive cabeamento lógico FTP e 
cabeamento elétrico de interligação dos 
equipamentos 

 R$ 76.525,00 R$ 76.525,00 

7 05 Base 
para 
Ponto 
de 
Coleta 

Fornecimento de Estrutura Base para ponto 
de coleta, contendo: 
• 1(um) x RACK DE USO EXTERNO 
PARA PONTO DE COLETA E CAPTURA 
DE PLACAS 
• 1(um) x SWITCH DE BORDA PARA 

PONTO DE COLETA E CAPTURA DE 
PLACAS 

• 1(um) x SOFTWARE DE BORDA 
PARA PONTO DE COLETA E 
CAPTURA DE PLACAS 
• 1(um) x Kit com materiais de fixação, 
acabamento e identificação, inclusive 
cabeamento lógico FTP e cabeamento 
elétrico de interligação dos equipamentos 
• 1(um) x Circuito via fibra óptica 
contendo todos os materiais e 
equipamentos necessários para a 
interligação de telecomunicações até o 
datacenter da Central de 
Videomonitoramento do Município. 

 R$ 13.166,80 R$ 65.834,00 

8 10 FAIXAS 
DE 
ROLA 
MENT 
O 

Forneciment de 1(UMA) Faixa de 
Rolamento (PISTA) para Ponto de coleta 
de placas de veículos automotores, 
contendo: 
• 1(um) xCÂMERA PARA CAPTURA DE 

PLACAS DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

• 1(um) x POSTE 6,5 METROS 
• 1(um) x Kit com materiais de 
fixação, acabamento e identificação, 
inclusive cabeamento lógico FTP e 
cabeamento elétrico de interligação dos 
equipamentos 

 R$ 18.076,00 R$ 180.760,00 

 
4.2. Da Prestação de Serviços Continuados 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITARIO VALOR ANUAL 

ITENS DO SISTEMA DE VÍDEO VIGILÂNCIA 
URBANA 

   

1 1 UND Solução de analise e inteligencia  R$ 17.503,47 R$ 210.041,64 

2 1 UND Serviços continuados de 
manutenção (preventiva e 
corretiva) e suporte técnico na 
modalidade 24x7 (vinte e quatro 
horas por dia e sete dias por 

 R$ 28.000,00 R$ 336.000,00 
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semana) para todos os itens 
fornecidos. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Da Contratada 
5.1.1. Manter válida durante a vigência contratual certidão de registro e regularidade junto aos órgãos 
responsáveis (CREA) da empresa licitante individual ou das consorciadas e dos profissionais registrados como 
responsáveis técnicos desta(s). 
5.1.2. Fornecer todas as ferramentas, equipamentos técnicos ou não e acessórios de segurança (capacetes, 
cinturões, escadas, botas, etc.) para que a equipe técnica execute os serviços; 
5.1.3. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto, nos limites fixados no Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 
8666/93; 
5.1.4. Efetuar todo e qualquer atendimento que se fizer necessário entre a contratante e a contratada, durante 
todo o período de vigência dos serviços contratados; 

5.1.5.  Executar os serviços em perfeitas condições, cumprindo rigorosamente a descrição contida neste Termo; 
5.1.6.Disponibilizar todas as informações que estarão armazenadas em Banco de Dados, conforme necessidade 
e solicitação da CONTRATANTE. 
5.1.7. Apresentar declaração indicando o corpo técnico, adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação. 
5.1.8. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos, materiais, 
software, serviços e infraestrutura de telecomunicações (infovias), 24 horas por dia, de Segunda-feira a Domingo, 
em todos os dias do ano (24 X 7 X 365). 
5.1.9. Executar as instalações, manutenções e suporte técnico com profissionais técnicos e ajudantes, 
uniformizados e identificados com crachás. 
5.1.10. A equipe técnica deverá ser prontamente substituída quando não atender às necessidades e normas 
técnicas inerentes às funções e às boas condutas de comportamento. 
5.1.11. Treinar anualmente no mínimo 06 servidores da CONTRATANTE, estando incluso o uso/instalação do 
Software Plataforma Tecnológica Integrada de Monitoramento Veicular, devendo o treinamento ser iniciado 
imediatamente após solicitação da CONTRATANTE. 
5.1.12. A CONTRATADA, visando otimizar o atendimento ao SLA (Service Level Agreement) deverá realizar as 
seguintes ações: 
5.1.13. Deverá prover um telefone e um endereço de e-mail para abertura e acompanhamento de chamados. 
5.1.14. O GESTOR do projeto deverá acompanhar os atendimentos e, a critério da CONTRATANTE, poderá abrir 
chamados, encaminhando aos setores responsáveis, monitorando- os até a sua conclusão. 
5.1.15. O GESTOR poderá ser solicitado a comparecer em reuniões de acompanhamento. 
5.2. Obrigações da Contratante 
5.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na nota fiscal a efetiva execução do 
objeto; 
5.2.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA que possa ser inadequado, nocivo ou prejudicial à saúde dos servidores; 
5.2.3.Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto 
contratado, ou rejeita-lo; 
5.2.4.Realizar o pagamento nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 5.2.5.Receber o objeto no 
prazo e condições estabelecidas neste termo de referência; 5.2.6.Avaliar a qualidade dos serviços por ocasião da 
prestação do serviço pela Contratada; 
5.2.7. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas no item das condições de 
pagamento neste termo; 
5.2.8. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à 
execução do objeto; 
5.2.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis; 
5.2.10. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na prestação dos 
serviços, fixando prazo para sua correção; 
5.2.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
5.2.12. Emitir a “Ordem de Serviço” e a “Ordem de Fornecimento”, a qual deverá conter a identificação da 
Unidade Requisitante, indicação expressa do número da Nota de Empenho, do número do Processo, do número 
do Contrato e a identificação da Contratada; 
5.2.13. Rejeitar o serviço e/ou equipamentos no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à 
especificação do mesmo, determinando a sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
5.2.14. Exercer a fiscalização dos serviços e dos fornecimentos. 
5.2.15. Atestar, para fins de pagamento, os documentos da despesa, quando comprovado o fiel e o correto 
cumprimento dos serviços. 

 
6. DA FISCALIZAÇÃO 
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6.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da 
CONTRATANTE, especialmente designados pelo ordenador de despesa da Secretaria de Defesa Social. 
6.2. Os atestos referentes à execução do contrato deverão ser realizados pelo fiscal do contrato, a que se refere 
o item anterior, e por outro servidor da mesma pasta, também designado do respectivo titular. 
6.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.5. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 
ou duvidoso não previsto no presente, e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 
acarrete ônus para a Administração ou modificação da contratação. 

6.6. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal, deverão ser solicitadas formalmente pela 
CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a 
adoção de medidas convenientes. 

 
7. DA VISITA TÉCNICA 
7.1. A empresa interessada em participar do certame, deverá realizar visita técnica para conhecimento das 
condições da prestação dos serviços e detalhamento das estruturas necessárias, ocasião em que lhe será 
conferido ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, emitido pelo Município de Ruy Barbosa. O referido Atestado deverá 
ser apresentado em conjunto com a proposta comercial da licitante para o certame. 
7.2. Caso a empresa licitante opte por não realizar a visita técnita, esta deverá apresentar declaração de declinio 
ao direito de realizar visita técnica em conjunto com a proposta comercial para o certame. 
7.3. Os interessados em vistoriar as instalações, podem fazer contato através dos telefones (xx) xxxx-xxxx das 
09:00 às 16:00 horas, nos dias úteis, para agendamento prévio. 
7.4. A visita técnica será realizada entre a publicação do aviso de licitação e o dia anterior à sessão pública, nos 
locais dos serviços objeto da futura licitação, podendo as empresas se fazerem representar por responsável legal 
devidamente credenciado. 
7.5. A visita técnica terá por finalidade o conhecimento das condições da prestação dos serviços e instalação dos 
equipamentos, materiais necessários e trabalhos a serem executados, bem como para solicitação de outros 
esclarecimentos que se fizerem necessários. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento das 
condições locais pertinentes à execução do objeto, não serão argumentos válidos para reclamações futuras, nem 
desobrigam a execução do contrato. 
7.6. Todas as ocorrências pertinentes ao escopo dos serviços, a partir da assinatura do contrato, serão de 
responsabilidade da contratada. 

 
8. PROPOSTA COMERCIAL E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO 
8.1. PROPOSTA COMERCIAL 
8.1.1. A empresa licitante deverá apresentar proposta comercial para o certame seguindo as seguintes diretrizes: 
8.1.2. A Proposta Comercial deverá seguir obrigatoriamente o modelo apresentado no edital, com todos os seus 
campos preenchidos. A proposta comercial deverá obrigatoriamente ser preenchida por processo eletrônico ou 
datilografada em uma única via, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas que possam confundir a 
interpretação por parte da Comissão Permanente de Licitação. 
8.1.3. A Proposta Comercial deverá obrigatoriamente conter as informações de Marca e Modelo dos produtos 
ofertados para os itens descritos abaixo: 
• CAMERA DE VIDEOMONITORAMENTO SPEED DOME 
• RACK DE USO EXTERNO PARA CÂMERA DE VIDEOMONITORAMENTO POSTE METALICO 7 METROS 
• CAMERA DE VIDEOMONITORAMENTO FIXA 
• POSTE METALICO 6 METROS 
• CAMERA DE VIDEOMONITORAMENTO FACIAL 
• PLATAFORMA URBANA INTEGRADA DE GESTÃO E INTELIGÊNCIA • SERVIDOR DE GERENCIA E 
GRAVAÇÃO DA PLATAFORMA URBANA INTEGRADA DE GESTÃO E INTELIGÊNCIA 
• PLATAFORMA DE RECONHECIMENTO FACIAL 
• SERVIDOR DE GERENCIA E GRAVAÇÃO DA PLATAFORMA DE RECONHECIMENTO FACIAL 
• VIDEOWALL 2x2 
• CONSOLE TECNICO PARA 1(UM) OPERADOR 
• ESTAÇÃO DE PESQUISA, OPERAÇÃO E SUPERVISÃO 
• SWITCH CORE 
• RACK SERVIDORES 
• NOBREAK 3KVA 
• AR CONDICIONADO 
• TERMINAL DE CONTROLE DE ACESSO POR IMPRESSÃO DIGITAL • SOFTWARE DE ANÁLISES E 
INTELIGÊNCIA 
• SERVIDOR DE GERENCIA E ARMAZENAMENTO DO SOFTWARE DE ANÁLISES E INTELIGENCIA 
• RACK DE USO EXTERNO PARA PONTO DE COLETA E CAPTURA DE PLACAS 
• SWITCH DE BORDA PARA PONTO DE COLETA E CAPTURA DE PLACAS • SOFTWARE DE BORDA PARA 
PONTO DE COLETA E CAPTURA DE PLACAS • CÂMERA PARA CAPTURA DE PLACAS DE VEÍCULOS 
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AUTOMOTORES • POSTE 6,5 METROS 
8.1.4. Junto com a proposta comercial a empresa licitante deverá apresentar documentação técnica (Manuais, 
catálogos, folders ou páginas da internet do fabricante com informação de URL) de todos os 
materiais/equipamentos listados no item 8.1.3. deste termo de referência. A documentação técnica apresentada 
pela empresa licitante junto a sua proposta comercial deverá conter informações que confirmem as 
características técnicas mínimas exigidas neste termo de referência. A não apresentação destes documentos ou 
a apresentação de documentos em desacordo com o solicitado ou que não comprovem as especificações 
técnicas mínimas exigidas, inabilitará imediatamente a empresa licitante. 
8.1.5 Na elaboração da proposta, a licitante deverá observar as especificações mínimas do objeto exigidas no 
presente termo de referência, bem como as seguintes condições: 

8.1.5.1. A Proposta comercial deve conter Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de sua apresentação. 
8.1.5.2. A proposta deverá conter Declaração de que, nela, já estão incluídas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do serviço objeto desta licitação, tais como transporte, impostos, tributos, 
mão-de-obra, fornecimento de todos os equipamentos e demais despesas inerentes. 
8.1.5.3. A não apresentação da proposta comercial de acordo com o solicitado nos itens acima descritos 
acarretará a automática desclassificação da empresa licitante. 
8.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO 
8.2.1. Para comprovação de sua capacidade técnica, a Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
8.2.2. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de que a licitante presta ou prestou, sem restrição, 
serviço de natureza compatível com o objeto desta licitação. A comprovação será feita por meio de apresentação 
de atestado(s), devidamente assinado(s), carimbado(s) e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou 
órgão tomador do serviço. 
a) O(s) atestado(s) apresentado deverá(ão) comprovar que a licitante presta ou prestou serviço de natureza 
compatível com o objeto da licitação por serviço informado abaixo: 
• Implantação, configuração e prestação de serviços de manutenção e suporte técnico de ponto de leitura e 
reconhecimento de placas de veículos contemplando câmeras por faixa de rolagem em vias urbanas; 
• Implantação, configuração e prestação de serviços de manutenção e suporte de câmeras de 
videomonitoramento do Tipo DOME ou FIXA com conexão IP em vias urbanas; 
• Implantação, configuração e prestação de serviços de manutenção e suporte de câmeras de 
videomonitoramento do tipo FACIAL; 
• Implantação, configuração e prestação de serviços de manutenção e suporte de câmeras de 
videomonitoramento do tipo OCR para reconhecimento de placas; 
• Implantação de sistema de videomonitoramento de imagens com captura, processamento e transmissão de 
imagens de câmeras de videomonitoramento urbana ; 
• Implantação de sistema de gerenciamento de vídeo para Reconhecimento Facial, com captura, processamento 
e transmissão de imagens de câmeras de videomonitoramento; 
• Implantação de sistema de análise e inteligência para segurança pública com analítico de imagens e análise de 
comportamento com captura, processamento e transmissão de imagens de câmeras urbanas de leitura de placas 
de veículos; 
• Implantação, configuração e prestação de serviços e manutenção e suporte técnico de Central de vídeo 
monitoramento contendo videowall,servidor e computador do tipo estação de trabalho para atendimento e 
monitoramento; 
• Implantação, configuração e prestação de serviços de manutenção e suporte de links de comunicação entre as 
câmeras de videomonitoramento e a Central de monitoramento; 
• Serviços de Implantação, treinamento de usuários para uso de sistemas de videomonitoramento e sistemas de 
análise e inteligência. 
8.2.3. CERTIDÃO DE REGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO REGIONAL DE  ENGENHARIA E 
AGRONOMIA (CREA) ou outra entidade profissional competente, exercida pelo referido da sede da licitante, com 
inditação do registro responsável técnico devidamente habilitado para o desempenho dos serviços ora licitados. 
8.2.4. CERTIDÃO DE REGISTRO DO PROFISSIONAL, detentor da Certidão de Acervo Técnico, no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou outra entidade profissional competente; 
8.2.5. Caso o responsável técnico não esteja mencionado na Certição de Registro da Empresa, 
a empresa vencedora deverá comprovar o vínculo empregatício com o profissional mencionado na documentaçao 
da CAT, quando da assinatura do contrato, através da apresentação de cópia autenticada da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS) da ficha de registro de empregados e/ou contrato de prestação de serviços, (no caso 
de algum profissional ser sócio da empresa, não é necessário apresentar comprovação de vínculo, o que se dará 
pelo próprio contrato social), conforme o caso. 

 
9. TESTE DE ACEITE 
9.1. A participação na licitação implica na concordância de que, caso seja solicitado, a empresa arrematante 
disponibilizará no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de convocação pelo Pregoeiro ou por 
outro servidor, um Ambiente de Referência para Testes Funcionais, onde será verificada a conformidade da 
solução (Materiais, Equipamentos e Softwares ofertados na Planilha de preços da proposta comercial e a 
Planilha de marca e modelo dos produtos) com os requisitos e especificações técnicas mínimas exigidas neste 
Edital. 
9.2. Todos os produtos devem estar instalados e prontos para testes e avaliações de especificações técnicas no 
momento da diligência da solução ofertada. 
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9.3. Caberá ao LICITANTE prover todos os recursos e despesas necessários para a disponibilização do ambiente 
de referência para realização dos testes, bem como para o cumprimento do prazo estipulado. 
9.4. O que se pretende com a realização da diligência para validação da solução é a verificação de atendimento 
por parte da licitante de todas as exigências de especificações técnicas para os produtos e softwares. 
• Estar equipado com Servidores não necessariamente de mesma MARCA e MODELO ofertados na Planilha de 
preços da proposta comercial; 
• Todos os equipamentos e materiais devem estar instalados e configurados para que possam ser testadas todas 

as suas funcionalidades. 
• Se os testes funcionais da solução não forem aprovados, e/ou se o licitante desatender ao prazo especificado, a 
licitante será eliminada e será examinada a oferta subsequente e 
verificará a aceitabilidade e a habilitação do proponente e poderá ser convocada a disponibilizar Ambiente de 
Referência para Testes, o qual será submetido aos mesmos testes funcionais da solução, observando a ordem de 
classificação estabelecida no final da etapa competitiva por meio de lances, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor; 
9.5. Os testes funcionais da solução e emissão do termo de aceite ou de recusa, serão realizados pela Prefeitura 
de Ruy Barbosa em até 5 (cinco) dias corridos da data da disponibilização do Ambiente de Referência para 
Testes. 
9.6. Deverá ser contemplado no teste o funcionamento de todas as funções descritas nos softwares, inclusive as 
funções descritas no fornecimento de garantia, manutenção e suporte técnico; 
9.7. Estar equipado com os equipamentos, materiais e softwares de mesma MARCA ofertados na planilha de 
composição de custos e planilha de Marca da proposta comercial da licitante, nas características e quantidades 
especificadas abaixo: 
• 1(um) x RACK DE USO EXTERNO PARA CÂMERA DE VIDEOMONITORAMENTO 
• 1(um) x CAMERA DE VIDEOMONITORAMENTO SPEED DOME 
• 1(um) x CAMERA DE VIDEOMONITORAMENTO FIXA 
• 1(um) x CAMERA DE VIDEOMONITORAMENTO FACIAL 
• 1(um) x RACK DE USO EXTERNO PARA PONTO DE COLETA E CAPTURA DE PLACAS 
• 1(um) x SWITCH DE BORDA PARA PONTO DE COLETA E CAPTURA DE PLACAS 
• 1(um) x CÂMERA PARA CAPTURA DE PLACAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES • 1(um) x SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DE VÍDEO ("VMS") 
• 1(um) x SISTEMA DE RECONHECIMENTO FACIAL 
• 1(um) x SISTEMA DE ANÁLISES E INTELIGÊNCIA. 
9.8. O que se pretende é que seja verificada a conformidade da solução (materiais, equipamentos e softwares 
ofertados na planilha de formação de preços e planilha de marca e modelo dos produtos ofertados da proposta 
comercial da licitante) com os requisitos e especificações técnicas mínimas exigidas neste edital. 
9.9. Os equipamentos e softwares devem ser instalados em local disponibilizado e determinado pela Prefeitura e 
devem estar em funcionamento e operação em conjunto para que possam ser verificadas todas as 
funcionalidades exigidas. 

 
10. CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 10.1. O cronograma Físico 
modelo apresentado a seguir deverá ser devidamente preenchido pela empresa licitante e fazer parte de sua 
proposta comercial para participação no certame. 
10.2. Este cronograma Físico deverá ser cumprido para cada contratação efetuada na ATA. 

 

ITENS PERÍODO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

1º Mês 2º Mês 3º ao 
12º Mês 

Elaboração de projeto executivo X X 
 

Entrega dos equipamentos, instalação e configuração dos itens 
contratados 

X X  

Locação das licenças de software e serviços de manutenção 
(preventiva e corretiva) com cobertura total de peças e serviços de 
suporte técnico na modalidade 24x7 (vinte e quatro horas por dia e 
sete dias por semana) 

 
X X 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C842BD6CE3CE258CDC2C794B8EB13C63

quinta-feira, 17 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01368 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quinta-feira, 17 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01368 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

11. DESCRITIVO TÉCNICO DOS SISTEMAS 
 

11.1. SOFTWARE DE ANÁLISES E INTELIGÊNCIA 
Consiste de Solução integrada de hardware e software para coletar, transmitir e processar eletronicamente 
imagens, extraindo das mesmas, informações, que serão automaticamente distribuídas e armazenadas em 
servidores, contando com um sistema de inteligência capaz de executar funções de análises e combinações de 
elementos de informações, permitindo se, com isso, traçar padrões comportamentais e permitir análises para 
estabelecer-se planos, estratégias, diagnósticos para um aprimorar os níveis da segurança pública a toda 
população. 

 
11.1.1. Definição de Siglas Utilizadas 
11.1.1.1. (PCL) Pontos de Coleta: O ponto de coleta é o conjunto integrado de infraestrutura, hardware e 
software, destinado a detectar, capturar e enviar para a Central de processamento pertencente ao município, as 
imagens de todos os veículos que passarem por ele, juntamente com as informações do local, data-hora da 
passagem, faixa de rolagem etc... 
11.1.1.2. (CAM) Central de Análises e Monitoramento: A central de monitoramento será o local destinado ao 
gerenciamento das informações de todos os PCLs. 
11.1.1.3. (REDE DE DADOS): Rede TCP-IP, definida pela proponente, constituída de enlaces de rádio e/ou fibra 
óptica, para suportar a aplicação proposta, a ser instalada com fins exclusivos para o trafego de informações do 
sistema proposto. Toda a infraestrutura de comunicação é de responsabilidade do Licitante e deverá ser 
implementada, mantida e recuperada pela CONTRATADA. Deverá também ser dimensionada para operar 24 
(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana e será exclusiva para o sistema objeto deste contrato. 
11.1.1.4. (SISTEMA DE ANÁLISES): Sistema de recepção de imagens, extração de dados, armazenamento, 
análises e inteligência. Solução que deverá ser capaz de receber imagens de todos os veículos que passarem 
pelos Pontos de Coleta (PCLs), registrar e processar as mesmas em uma ou mais centrais de monitoramento e 
análises, onde serão processadas e armazenadas. 
11.1.1.5. (REGISTRO DOS FATOS): Inclusão em banco de dados de informações relevantes sobre determinado 
fato ocorrido que desencadeará uma análise e agrupamento de informações. 
11.1.1.6. (ENTIDADES): elementos de informações que referenciam ou identificam alguém ou algo relacionado(s) 
a fato(s) ocorrido(s), objetos de análise e registrados no sistema. 

 
11.1.2. Localizações dos pontos de video vigilância: 
11.1.2.1. Os pontos de coleta, tiveram suas localizações definidas conforme projeto e relação abaixo de latitude e 
longitude: 

 

Item Latitude Longitude Tipo de Câmera 

1 12°17'15"S 40°29'38"W 1 Speed Dome 

2 12°17'02"S 40°29'45"W 1 Speed Dome 

3 12°17'10"S 40°29'33"W 1 Speed Dome 

4 12°17'10"S 40°29'51"W 1 Speed Dome 

5 12°17'01"S 40°29'40"W 1 Speed Dome 

6 12°17'11"S 40°29'41"W 1 Speed Dome 

7 12°17'16"S 40°29'41"W 1 Speed Dome 

8 12°16'41"S 40°29'08"W 1 Speed Dome + 1 Fixa 

9 12°16'59"S 40°29'44"W 1 Speed Dome + 1 Fixa 

10 12°16'56"S 40°29'33"W 1 Speed Dome + 2 Fixas 

11 12°17'11"S 40°29'38"W 2 Fixas 

12 12°17'12"S 40°29'41"W 2 Fixas 

13 12°17'10"S 40°29'45"W 2 Fixas 

14 12°16'54"S 40°29'39"W 4 Fixas 
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15 12°17'28"S 40°30'10"W 1 Fixa 

16 12°17'12"S 40°29'31"W 2 Fixas 

17 12°16'38"S 40°29'16"W 2 Fixas 

18 12°17'12"S 40°30'02"W 2 Fixas 

19 12°16'54"S 40°29'06"W 2 Fixas 

20 12°16'44"S 40°29'46"W 1 Fixa 

21 12°17'38"S 40°30'43"W 2 Fixas 

22 12°16'57"S 40°28'47"W 2 Fixas 

23 12°16'15"S 40°29'29"W 2 Fixas 
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11.1.2.2. Cada PCL será conectado diretamente à rede IP através de porta padrão Ethernet (RJ45). 
11.1.2.3. A Solução No Ponto De Coleta De Imagens (Pcl) Deverá: 
11.1.2.3.1. Detectar automaticamente as passagens veiculares por faixas de rolamento nos locais previamente 
definidos para a instalação de PCLs. 
11.1.2.3.2. Independentemente do tipo de detector de presença veicular utilizado para obtenção das imagens, 
dispor de uma segunda opção de funcionamento como por exemplo, através de detector virtual baseado em 
software ou algum outro detector (gatilho). 
11.1.2.3.3. Capturar no mínimo 2 (duas) imagens de cada veículo que trafegue pelos PCLs, configuráveis a 
critério do operador, nas quais apareça a respectiva placa veicular e que permitam a identificação de 
características peculiares a cada automotor, tais como coloração, modelo e sinais distintivos diversos. 
11.1.2.3.4. Possuir recurso que permita configuração da quantidade de imagens desejada, nos períodos diurno e 
noturno. 
11.1.2.3.5. Possuir recurso que permita a definição dos parâmetros de captura das imagens para múltiplos 
períodos de horários, no mínimo para: Tempo de exposição, ganho e brilho. 
11.1.2.3.6. Uma vez configurados estes parâmetros, as alterações devem ocorrer de maneira imediata e 
automática, sem interrupção do sistema de captura de imagens. 
11.1.2.3.7. Capturar imagens de todos os veículos que trafeguem pelos pontos definidos. 
11.1.2.3.8. Capturar imagens de veículos nas quais possa-se observar os veículos de passeio em sua totalidade 
inserido na imagem. 
11.1.2.3.9. Capturar imagens que permitam a visualização da placa veicular, em ruas com largura de até 3 
metros, mesmo se o veículo desloque lateralmente para qualquer um dos lados dentro dos limites das faixas 
sinalizadores. 
11.1.2.3.10. Possibilitar a captura de imagens de veículos em aproximação (pela frente do veículo) e em 
afastamento (pela traseira do veículo), a critério do usuário; 
11.1.2.3.11. Enviar as imagens captadas à CAM, por meio de rede que utilize protocolo TCP/IP. 
11.1.2.3.12. Enviar à CAM juntamente com as imagens veiculares os dados identificadores e referentes à cada 
passagem e exigidos pelo SISTEMA DE ANÁLISES a ser fornecido. 
11.1.2.3.13. Armazenar localmente as imagens de pelo menos 100.000 passagens veiculares, quando detectar a 
interrupção do link de comunicação com a CAM, reiniciando automaticamente o envio assim que o link de 
comunicação for restabelecido. Caso o número de passagens veiculares exceda o valor estipulado, a solução 
deverá manter as imagens mais recentes. 
11.1.2.3.14. Possibilitar o vínculo de uma ou mais câmeras adicionais para prover imagens panorâmicas, que 
deverão ser anexadas às imagens dos veículos e enviadas juntamente à CAM. 
11.1.2.4. Disponibilizar interface gráfica para gerenciamento da solução do PCLs de forma remota, permitindo no 
mínimo: 
11.1.2.4.1. Proteção por senha 
11.1.2.4.2. Visualização das imagens em tempo real 
11.1.2.4.3. Visualização das últimas passagens veiculares salvas, de forma a poder-se verificar o resultado das 
configurações aplicadas. 
11.1.2.4.4. Disponibilizar sistema de atualização automática dos softwares controladores dos PCLs, permitindo 
atualizações sem necessidade de intervenção humana. 
11.1.2.4.5. Suportar backup e restauração de configurações do PCLs de forma a poder-se resgatar todos as 
configurações quando necessário e com isso minimizar o tempo de suporte técnico; 
11.1.2.4.6. Ser capaz de suportar sincronismo de relógio através do protocolo NTP. 
11.1.2.4.7. Incorporar dispositivos de proteção contra surtos de energia, que minimizem os efeitos causados por 
descargas atmosféricas e problemas com instabilidades no fornecimento de energia pública e outros similares. 
11.1.2.4.8. Funcionar no período noturno utilizando-se de iluminação que não ofusque os olhos e 
consequentemente não denunciando o local físico onde está sendo efetuada a coleta de imagens. 
11.1.2.4.9. Classificar automaticamente os tipos veiculares para envio desta informação juntamente com a(s) 
imagen(s) sendo minimamente exigidas as seguintes classificações: Carro, motocicleta, caminhão, ônibus, 
Van/Furgão, caminhonete, Carro forte e guincho. 
11.1.2.4.10. Os PCLs deverão ser capazes de detectar veículos trafegando em velocidade igual ou inferior a 100 
quilômetros por hora. 
11.1.2.4.11. As imagens enviadas à CAM deverão ser coloridas durante o dia e em preto e branco durante a noite 
ou em períodos de baixa ou baixíssima luminosidade. 
11.1.2.4.12. A solução ofertada deve ser acompanhada de manual técnico e treinamento de instalação, 
configuração e operação. 
11.1.2.5. A Solução de Software Deverá: 
11.1.2.5.1. Suportar base única de cadastro de usuários e senhas, que serão utilizados para acesso a TODOS os 
módulos da solução proposta, que exigirem autenticação. 
11.1.2.5.2. Suportar em todos os módulos da solução proposta, funcionando na(s) CAM(s) ou nos PCLs, de forma 
programada e automática, as mudanças obrigatórias de horário de verão. 
11.1.2.5.3. Todos os Servidores, PCLs e estações de trabalho conectados, deverão ser automaticamente e 
imediatamente, sem intervenção humana, atualizados para o novo horário quando iniciar e terminar o horário de 
verão. 
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11.1.2.5.4. Disponibilizar interface gráfica que exiba em tempo real e sem intervenção humana, as imagens 
recebidas dos “PCLs” em funcionamento, que estiverem integrados à solução proposta, imediatamente após a 
chegada, de maneira a poder-se visualizar de forma clara e separadamente, as imagens recebidas de todas as 
câmeras utilizadas pela solução, em um ou mais monitores, sendo desejável que seja configurada livremente 
pelo operador, variando de 1 a aproximadamente 40 câmeras por monitor. 
11.1.2.5.5. Disponibilizar módulos gerenciadores automáticos (sem intervenção humana), que serão designados 
“módulos extratores de informações”, capazes de tratar, processar e obter informações das imagens que serão 
utilizadas pelos módulos inteligentes do Sistema ofertado para análises sobre comportamentos criminais, tais 
como: caracteres alfanuméricos da licença de veículos e classificação de tipos veiculares. 
11.1.2.5.6. Os dados extraídos deverão basear-se unicamente na capacidade de processamento da imagem, não 
devendo para isso, socorrer-se de dados recebidos das próprias câmeras ou de outros bancos de dados que 
contenham a classificação dos veículos. 
11.1.2.5.7. A extração de caracteres alfanuméricas das placas veiculares deverão possuir um índice mínimo de 
85% de leituras corretas, considerando-se imagens eleitas como legíveis. 
11.1.2.5.8. Entenda-se imagens legíveis, como sendo aquelas perfeitamente legíveis pelo olho humano, 
desconsiderando aquelas cujas placas estão ilegíveis ou que sofreram interferências naturais como reflexos, 
efeitos glare ou flare etc. 
11.1.2.5.9. As classificações veiculares deverão ser no mínimo as seguintes: Carro, motocicleta, caminhão, 
ônibus, Van/Furgão, caminhonete, carro forte e guincho, não sendo permitidas consultas a bancos de dados 
externos para a classificação. 
11.1.2.5.10. Garantir o armazenamento das imagens relativas às passagens veiculares, recebidas e processadas, 
ainda que das mesmas não tenha sido possível a extração de informações passíveis de uso pela solução; 
11.1.2.5.11. Disponibilizar arquitetura que permita aumento de capacidade de processamento nos casos de 
recebimento excessivo de imagens em relação à capacidade de processamento atual, até o máximo de 
50(cinquenta) passagens veiculares por minuto, procedendo à distribuição automática da carga a ser processada 
entre seus módulos extratores de informações ou servidores adicionais. 
11.1.2.5.12. Disponibilizar ferramenta que aponte os momentos quando a capacidade de processamento das 
imagens for inferior à demanda. 
11.1.2.5.13. Disponibilizar ferramentas para análise do consumo de recursos como processamento, memória e 
taxa de transferência de dados nos disco (throughput), além de apontar indicadores de funcionamento do sistema 
ofertado, como quantidade de 
passagens veiculares recebidas e processadas por unidade de tempo, número de requisições aos servidores de 
aplicação e outras métricas que se façam necessárias. Esta ferramenta deve apresentar os dados em forma de 
gráficos (linha, barra, etc.) com possibilidade de filtro por intervalo de data e hora. 
11.1.2.5.14. Apresentar todas as interfaces com o usuário em português do Brasil. 
11.1.2.5.15. Disponibilizar módulo gerenciador do recebimento de imagens provenientes das passagens de 
veículos que transitarem pelos PCLs (pontos de coleta que sejam homologados pela solução ofertada), devendo 
minimamente: 
11.1.2.5.16. Disponibilizar servidor de horas para manter sincronizados os horários de todos módulos da solução 
e dos sistemas dos Pontos de coleta de imagens. 
11.1.2.5.17. Gerenciar o recebimento de todos os dados provenientes da passagem de veículos exigidos pela 
solução tais como: Local, hora, direção etc... (Todos aqueles exigidos pela solução proposta). 
11.1.2.5.18. Disponibilizar módulo gerenciador de informações sobre “fatos ocorridos” e “atos classificáveis como 
delituosos”, doravante denominados “REGISTROS DOS FATOS”, capaz de gerenciar o total ciclo de existência 
destes fatos, bem como suas ENTIDADES, suportando anexação de arquivos digitais variados, com controle de 
permissão a outros operadores para acesso ao registro do fato e às ENTIDADES selecionadas. 
11.1.2.5.19. Este módulo deverá ser capaz de no mínimo, suportar operação compartilhada e cooperada entre 
múltiplos operadores de uma ou mais CAMs para os Registros dos fatos e Entidades, permitindo o acesso para: 
11.1.2.5.19.1. Somente o operador responsável pelo cadastro do fato; 
11.1.2.5.19.2. Para um grupo de operadores predefinidos; 
11.1.2.5.19.3. Para todos os operadores das CAMs interligadas; 
11.1.2.5.19.4. As ENTIDADES consideradas em um registro de fato deverão ser no mínimo, múltiplos indivíduos e 
múltiplos veículos. 
11.1.2.5.20. O recurso de anexação de arquivos digitais variados, deverá permitir anexar-se e múltiplos arquivos 
digitais para cada REGISTRO DE FATO. 
11.1.2.5.21. Permitir que qualquer operador, da própria CAM ou de outras CAMs, adicione anotações 
contributivas sobre um fato registrado e compartilhado, criando uma troca de informações por escrito e que fique 
registrada durante todo o ciclo de existência deste fato. 
11.1.2.5.22. Permitir a qualquer momento a visualização de todas as alterações nos registros dos fatos, efetuadas 
por qualquer operador, respeitando as devidas permissões de acesso atribuídas, com indicação de data, hora e 
usuário e os dados alterados em forma de histórico, incluindo as alterações feitas pelos operadores das CAMs 
interligadas quando o registro do fato estiver compartilhado. 
11.1.2.5.23. Permitir em tempo de visualização ou edição de um registro do fato, a exibição de todos os alarmes 
gerados e vinculados a este registro, da própria CAM ou das CAMs interligadas, com anexação de imagens, por 
tempo indeterminado, permitindo a navegação entre os registros dos fatos e visualização de alarmes relativos; 
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11.1.2.5.24. Permitir em tempo de visualização ou edição de um registro do fato, a exibição de todas as 
passagens veiculares eleitas pelo operador e manualmente associadas a este registro, com anexação de 
imagens, por tempo indeterminado, permitindo a navegação entre registros dos fatos e visualização de 
passagens veiculares relativas; 
11.1.2.5.25. Permitir ordenação e pesquisa dos registros dos fatos, no mínimo por data/hora, pela placa do 
veículo, nome da cidade, nome do indivíduo cadastrado como Entidade; 
11.1.2.5.26. Permitir, quando as Entidades forem veículos e suas respectivas placas, que estas sejam 
selecionadas para monitoramento; Que seja definido o nível de semelhança entre a informação cadastrada e a 
informação extraída da imagem e que quando esta semelhança existir, provoque um alarme. (Considerar 
semelhança quando os caracteres da placa veicular, extraídos da imagem, forem coincidentes com a informação 
cadastrada, sendo 5 ou 6 caracteres idênticos); 
11.1.2.5.27. Permitir, quando a Entidade for um veículo com sua respectiva placa selecionada para 
monitoramento, que seja definido um intervalo de tempo para que o nível de semelhança anteriormente definido 
seja considerado; 
11.1.2.5.28. Permitir, quando a Entidade for um veículo com sua respectiva placa selecionada para 
monitoramento, que seja definida uma periodicidade, podendo-se escolher em quais dias da semana e em quais 
intervalos de horas e quais PCLs o sistema emitirá alarmes; 
11.1.2.5.29. Quando a ENTIDADE cadastrada for um indivíduo, possibilitar a inserção de dados de qualificação, 
incluindo fotos ou outras imagens que identifiquem o mesmo indivíduo, tais como, cicatrizes, tatuagens, etc. 
11.1.2.5.30. Suportar mecanismos de BUSCA FONÉTICA, no mínimo, nos campos destinados aos nomes de 
pessoas. 
11.1.2.5.31. Suportar tabela de endereços do município, que possa ser atualizada pelos usuários e que sirva de 
base para o auto preenchimento dos campos de endereços por ocasião de registro dos fatos ocorridos. 
11.1.2.5.32. Emitir alarmes, sonoro e visual, sempre que identificar na imagem processada, placa veicular 
exatamente igual àquela previamente cadastrada para alarmes, exibindo a data, a hora, o local, e imagen(s) do 
veículo. 
11.1.2.5.33. Emitir alarmes, sonoro e visual, sempre que identificar na imagem processada, placa veicular 
parcialmente igual àquela cadastrada para alarmes, respeitando o nível de semelhança definido pelo usuário, 
exibindo a data, a hora, o local, quais caracteres são divergentes daqueles previamente cadastrados e 
respectivas imagens, de forma a possibilitar alarmes de placas de veículos possivelmente adulteradas. 
11.1.2.5.34. Gerar os alarmes de exatidão ou de semelhança com sons absolutamente distintos entre si. 
11.1.2.5.35. Possibilitar que os alarmes gerados sejam apresentados de forma organizada por placa e data/hora, 
sendo também exigida a concomitante exibição dos dados dos registros dos fatos, cujas ENTIDADES acionaram 
os alarmes, bem como as imagens e os dados relativos às passagens veiculares. 
11.1.2.5.36. Possibilitar que a cada alarme ocorrido, o operador possa visualizar na mesma tela, quais ações e 
procedimentos padrões foram previamente definidos, devem ser observados e obrigar que sejam digitados quais 
os procedimentos realizados. 
11.1.2.5.37. Possibilitar que a cada alarme ocorrido, seja possível observar o perfil comportamental do veículo em 
questão, de forma a ajudar na tomada de decisão sobre possível abordagem. 
11.1.2.5.38. Possibilitar que a cada alarme ocorrido, seja possível observar o nome da cidade onde foi feito o 
registro do fato. 
11.1.2.5.39. Permitir que um evento de alarme, só possa ser encerrado com a assinatura de um supervisor, após 
a visualização e concordância com os procedimentos declarados pelo operador que atendeu o evento. 
11.1.2.5.40. Permitir pesquisas dos alarmes gerados e que seja possível a aplicação de filtro por placa veicular, 
data e hora do alarme. 
11.1.2.5.41. Possuir representação gráfica de uma linha do tempo que mostre os intervalos de tempo que o 
sistema levou para receber as imagens desde o ponto de coleta para a CAM, o tempo necessário para seu 
processamento e o tempo para disparo de evento de alarme. 
11.1.2.5.42. Possuir mecanismo que avise aos operadores quando o sistema gerar um alarme cuja passagem 
veicular pelo Ponto de coleta de imagens ocorreu há mais de 5 minutos, independentemente do motivo, de 
maneira a evitar erros de operação. 
11.1.2.5.43. Possuir alarme visualmente diferenciado quando a geração do mesmo ocorrer a partir de um 
REGISTRO DE FATO que não contiver referência a um boletim de ocorrência da polícia civil ou polícia militar. 
11.1.2.5.44. Suportar como parametrização do sistema a supressão dos alarmes, cujas passagens chegaram ao 
servidor com atraso temporal maior que um limite especificável, suprimindo o alarme somente para os operadores 
e mantendo a obrigatoriedade da assinatura para os supervisores. 
11.1.2.5.45. Disponibilizar módulos de análises computacionais, que sejam capazes de gerar informações para 
auxiliar na solução ou prevenção de crimes, utilizando-se somente das bases de dados proprietárias da solução 
ofertada, devendo: 
11.1.2.5.46. Identificar de forma automática (sem intervenção humana) possíveis veículos clonados, tanto para 
tráfego local como intermunicipal, gerando notificações no painel de informações somente para as CAMs onde os 
veículos estão circulando. 
11.1.2.5.47. Identificar a partir de um intervalo de datas, veículos que possuam algum registro de movimentação 
correlacionada entre si, exibindo os resultados desta análise em uma interface gráfica interativa, distinguindo 
visualmente os diferentes níveis de correlação, devendo no mínimo: 
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11.1.2.5.48. Destacar visualmente veículos associados ao REGISTRO DE FATOS, tanto para registros da própria 
CAM, como para registros das CAMs interligadas; 
11.1.2.5.49. Permitir filtros para veículos, pelo número de passagens, dias com passagens e tempo de 
permanência na mancha monitorada. 
11.1.2.5.50. Permitir que nos resultados dos filtros aplicados, seja possível remover passagens veiculares 
relacionadas a determinados tipos veiculares, passagens relacionadas a veículos sem placa ou com placa não 
lida e ainda aquelas passagens para as quais o sistema não apontou qualquer coincidência comportamental. 
11.1.2.5.51. Caso, durante uma análise em tela, seja necessário corrigir uma placa de veículo não lida 
automaticamente, o sistema deverá atualizar automaticamente, sem intervenção humana, a análise em questão. 
11.1.2.5.52. Identificar a partir dos dados obtidos pelos “núcleos extratores de dados” e dos dados existentes no 
sistema, os veículos, cujas movimentações gerem indicativos de suspeição, exibindo informações sobre veículos 
possivelmente utilizados em atos delituosos, devendo no mínimo: 
11.1.2.5.53. Apontar veículos com movimentações coincidentes a fatos, com base em análises comportamentais 
de circulação e permanência dos veículos objetos desta análise, exibindo explanação elucidativa em interface 
gráfica e interativa, de modo que o operador do sistema tenha condições de correlacionar fatos ocorridos e 
passagens veiculares. 
11.1.2.5.54. Apresentar os resultados ordenados por grau de suspeição de modo a facilitar o entendimento do 
motivo pelo qual aquele veículo foi inserido no resultado; 
11.1.2.5.55. Para resultados derivados de análises obtidas sem indicação de placas veicular e ou entidades, 
apresentar explanação elucidativa em interface gráfica interativa, de modo que o operador do sistema tenha 
condições de entender o motivo pelo qual aquele veículo foi inserido no resultado. 
11.1.2.5.56. Suportar o filtro dos dados a serem utilizados nesta análise de forma que possibilite o trabalho em 
delitos ocorridos em áreas específicas da cidade, sendo exigido no mínimo a seleção dos PCLs. 
11.1.2.5.57. Apontar veículos com movimentações coincidentes com outros veículos exibindo o resultado em um 
gráfico interativo na forma de “rede complexa”, (Um grafo, que se representa por um conjunto de nós ligados por 
arestas formando uma rede que permite representar relações) que destaque visualmente o grau de coincidência 
da movimentação de todos os veículos do resultado. O resultado deverá ser apresentado em interface gráfica 
interativa e permitindo no mínimo: 
11.1.2.5.58. Expandir qualquer nó da “rede complexa” para visualizar outros veículos correlacionados ao nó 
expandido; 
11.1.2.5.59. Exibir a placa, as imagens e o número de veículos correlacionados 
11.1.2.5.60. Mover qualquer nó da “rede complexa” para facilitar a visualização quando a quantidade de itens 
correlacionados ocasionar sobreposição de imagens na tela. 
11.1.2.5.61. Permitir interação direta com os módulos de pesquisa, perfil comportamental e exportação de 
imagens do sistema sem que o operador seja obrigado a fazer pesquisas complementares. 
11.1.2.5.62. Destacar visualmente na rede complexa, os nós relacionados aos “REGISTROS DOS FATOS”. 
11.1.2.5.63. Apresentar o perfil comportamental de um determinado veículo de forma gráfica, exibindo os dados 
estatísticos da movimentação e apresentando no mínimo: 
11.1.2.5.63.1. Número de passagens do veículo por período de tempo; 
11.1.2.5.63.2. Número de passagens do veículo por PCLs; 
11.1.2.5.63.3. Tempo e frequência de estadia do veículo dentro e fora de uma mancha monitorada. 
11.1.2.5.63.4. Indicativo de associação das passagens veiculares com delitos ocorridos e previamente 
cadastrados no módulo de REGISTRO DE FATOS; 
11.1.2.5.63.5. Rotas da movimentação do veículo entre PCLs, incluindo o sentido de movimentação. 
11.1.2.5.63.6. Gráficos de calor que indiquem a probabilidade preventiva de presença de determinado veículo, 
considerando no mínimo o dia da semana e o horário. 
11.1.2.5.64. Possuir interface gráfica, com acesso protegido por usuário e senha, da base única de cadastro de 
usuários e senhas do sistema, para a administração, contendo no mínimo as seguintes funcionalidades: 
11.1.2.5.65. Permitir o agendamento do backup do banco de dados e disponibilizar link de download para que o 
mesmo possa ser armazenado por soluções terceiras de backup. 
11.1.2.5.66. Gerenciamento dos dados cadastrais dos PCLs, sendo minimamente exigidos: Nome do local, 
direção, faixas de rolagem, Grupo ao qual o PCL pertence e localização georreferenciada. 
11.1.2.5.67. Possuir interface gráfica com informativo sobre a capacidade de armazenamento e percentual de uso 
de cada volume de armazenamento das imagens, quantidade de registros total e número de dias armazenados 
de todos os equipamentos utilizados para armazenamento dos dados na CAM e necessários para o 
funcionamento da solução proposta. 
11.1.2.5.68. Possuir interface gráfica interativa, capaz de exibir os indicadores (em percentuais) das leituras de 
placas das imagens recebidas de cada PCL e câmera, devendo no mínimo: 
11.1.2.5.69. Permitir filtragem por data Inicial e Final com período de horário e seleção de câmeras. 
11.1.2.5.70. Exibir lista de todos os PCLs e câmeras cadastrados, indicando para o(s) dia(s) filtrado(s), os 
respectivos percentuais. 
11.1.2.5.71. Permitir que seja definido pelo operador, um valor de corte em percentual, destacando quais os PCLs 
e câmeras, cujos percentuais de leituras encontram-se abaixo do referido valor de corte. 
11.1.2.5.72. Relatório dos indicadores de disponibilidade (SLA) para o Servidor, PCLs e câmeras, devendo no 
mínimo apontar o percentual de tempo que cada dispositivo ficou inoperante. 
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11.1.2.5.73. Gerenciar os usuários, grupos e políticas de permissão de acesso, permitindo controlar o acesso aos 
módulos do sistema e suas funcionalidades, através de política de permissões de grupos de usuários, permitindo 
definir quais operadores terão acesso a cada recurso do sistema. 
11.1.2.5.74. Contar com sistema gerenciador de banco de dados (SGBD) de mercado com suporte a replicação 
de dados em tempo real e capaz de suportar a expansão irrestrita da solução, limitando-se somente ao hardware 
hospedeiro e sem a necessidade de substituição do banco de dados. 
11.1.2.5.75. Permitir ao operador configurar a compactação e redimensionamento do tamanho das imagens 
armazenadas, cuja finalidade é diminuir a ocupação de espaço em disco e aumentar o tempo de armazenamento 
das imagens, devendo no mínimo: 
11.1.2.5.76. Permitir esta configuração por faixa de rolagem; 
11.1.2.5.77. Permitir definir-se a quantidade de dias que o sistema deverá armazenar as imagens no tamanho 
original, antes de proceder com a compressão das imagens. 
11.1.2.5.78. Permitir definir a qualidade e dimensões da imagem após compressão, devendo ser de livre escolha 
do operador e não fixada pela solução ofertada. 
11.1.2.5.79. Exibir, em tempo de configuração, as imagens e o tamanho dos arquivos, lado a lado, no formato 
“antes e depois”, para verificação visual e comparação de como ficarão as imagens após a compressão em 
relação à imagem original. 
11.1.2.5.80. Permitir arquitetura de hardware com múltiplos volumes de armazenamento de imagens, facilitando a 
expansão das unidades de armazenamento da solução, devendo no mínimo: 
11.1.2.5.80.1. Suportar volumes de armazenamento com diferentes tamanhos. 11.1.2.5.80.2. Utilizar todo o 
espaço dos múltiplos volumes de maneira balanceada. 
11.1.2.5.80.3. Armazenar, após os processamentos das imagens, efetuados pelo(s) servidor(es), as respectivas 
imagens por no mínimo 180 dias, ocasião em que se deve proceder automaticamente ao descarte das imagens 
mais antigas para dar lugar ao armazenamento 
das mais recentes, sendo este processo obrigatoriamente sem interromper a operação do sistema; 
11.1.2.5.81. As passagens veiculares que estiverem relacionadas ao REGISTRO DE FATOS deverão ser 
armazenadas de forma definitiva, ou seja, não deverão ser descartadas, para que possam ser usadas a qualquer 
momento pelos operadores 
11.1.2.5.82. Armazenar por no mínimo 2 anos, todas as informações extraídas das imagens pelo processamento, 
de forma que seja possível serem pesquisadas; 
11.1.2.5.83. Armazenar as imagens processadas de forma que não seja possível visualizá-las através de 
qualquer visualizador de uso comum ou de domínio público. 
11.1.2.5.84. Possibilitar o reinício automático de todos os serviços (software) da solução em caso de panes, 
ocorridas por quaisquer exceções do sistema, desde que obviamente, estas não paralisem o funcionamento do 
hardware hospedeiro do sistema, não danifiquem a integridade do banco de dados ou do sistema de arquivos; 
11.1.2.5.85. Disponibilizar interface gráfica que exiba o status de funcionamento de todos os dispositivos ativos 
utilizados nos PCLs, indicando em tempo real e sem intervenção humana, possíveis falhas que ocorram, 
permitindo alertar os operadores quanto ao funcionamento do sistema. 
11.1.2.5.86. Possuir algoritmo que analise de maneira automática e sem intervenção humana, os principais 
problemas relacionados a captura de imagens, identificando falhas nos PCLs e seus componentes e disparando, 
no mínimo, um e-mail contendo falhas detectadas nos PCLs, Câmeras, Iluminadores, Sensores de presença 
veicular, Dispositivos de coleta de imagens etc... 
11.1.2.5.87. Esta mensagem deve apresentar o resultado agrupado por PCL, contendo no mínimo, explicação 
elucidativa por texto da falha detectada, data/hora relativa à falha, nome do PCL e o sentido da faixa de rolagem. 
11.1.2.5.88. Possibilitar a utilização de no mínimo 2 (duas) estações de pesquisas por CAM, operando de forma 
simultânea e suportando múltiplas requisições de pesquisas. 
11.1.2.5.89. Permitir que nos módulos de pesquisas, sejam possíveis as realizações, no mínimo, das seguintes 
funcionalidades: 
11.1.2.5.90. Permitir navegação sequencial pelas imagens processadas, precedentes e subsequentes àquela 
eleita como objeto inicial de pesquisas, manuais e automáticas através de exibição sequencial das imagens. 
11.1.2.5.91. Permitir ao operador, iniciar uma navegação, que seguirá de forma sequencial e automática (sem 
intervenção humana), tendo opção para pausar ou não, quando algum veículo exibido na navegação, estiver 
associado a algum REGISTRO DE FATOS. 
11.1.2.5.92. Permitir a pesquisa no banco de dados por sequência de caracteres exatos, por sequência de 
caracteres constantes no objeto de pesquisa, por caracteres coringas, por 
palavras ou partes delas, escritas nos veículos ou ainda por outros dados identificadores que a solução proposta 
disponibilizar. 
11.1.2.5.93. Permitir a pesquisa no banco de dados apresentando todas as imagens referentes às passagens 
veiculares, mesmo que por qualquer motivo não tenha sido possível extração de informações pelos sistemas 
automáticos. 
11.1.2.5.94. Permitir pesquisas pelos principais campos, obtidos, quando e se houver integração com fonte de 
dados de terceiros, possibilitando a classificação e filtragem dos mesmos. 
11.1.2.5.95. A filtragem deverá suportar múltipla seleção, como por exemplo, combinar a filtragem dos veículos 
com as seguintes características: marca do veículo, e cor do veículo 
11.1.2.5.96. Permitir que, ao formular a pesquisa, o usuário possa filtrar os resultados de forma  que sejam 
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exibidas apenas as passagens veiculares verificadas pelos seguintes critérios, de forma única e combinados 
entre si: 
11.1.2.5.96.1. No intervalo compreendido entre duas datas e horas distintas. 11.1.2.5.96.2. Em uma mesma data, 
entre duas horas distintas. 
11.1.2.5.96.3. Em um único PCL selecionado e o(s) respectivo(s) sentido(s) de direção dos veículos. 
11.1.2.5.96.4. Em múltiplos PCLs selecionados e os respectivos sentidos de direção dos veículos. 11.1.2.5.96.5. 
Por classificação de tipos de veículos. 
11.1.2.5.97. A filtragem por classificação de tipos de veículos deverá suportar todos os tipos obtidos pelo 
processamento das imagens e possibilitar múltipla seleção dos mesmos. 
11.1.2.5.98. Definição por texto exato ou texto contido. 
11.1.2.5.99. Para cada passagem veicular exibida no resultado da pesquisa deve ser exibido identificador visual 
que aponte que aquela passagem foi coletada durante o horário de verão. 
11.1.2.5.100. Permitir que os resultados das pesquisas sejam exibidos através de interface gráfica interativa, em 
múltiplos quadrantes (formato popularmente conhecido como mosaico), nos quais constem as imagens e as 
respectivas informações associadas a cada passagem veicular, de maneira a poder-se visualizar 
simultaneamente o mínimo de 8 quadrantes. 
11.1.2.5.101. O mosaico deverá ajustar o formato de visualização da tela automaticamente, dependendo do 
número de quadrantes em tela e resolução do monitor igual ou acima de 768 linhas. 
11.1.2.5.102. Possuir representação gráfica de uma linha do tempo que mostre o tempo decorrido desde a 
captura da imagem até o armazenamento, destacando no mínimo, a data e hora de captura da imagem, data e 
hora de processamento e data e hora do recebimento da imagem pelo servidor. 
11.1.2.5.103. Permitir zoom digital progressivo, aplicação de brilho e contraste nas imagens vinculadas aos 
resultados das pesquisas efetuadas utilizando-se somente do mouse e aplicando as alterações 
instantaneamente. 
11.1.2.5.104. Permitir exportação de imagens relativas à passagens veiculares, passível de visualização por 
qualquer visualizador de imagens de mercado, suportando inserção de marca d'água e obrigatoriamente de 
identificadores digitais em todas as imagens, com posterior comprovação da autenticidade e integridade do 
arquivo exportado (não adulteração) através de ferramenta disponibilizada pela própria solução ofertada. 
11.1.2.5.105. Possuir várias opções de mosaicos para visualizações dos resultados de pesquisas, que permitam 
aumentar o número de quadrantes por página. 
11.1.2.5.106. Permitir a seleção do enquadramento desejado das imagens nos quadrantes do mosaico, que 
retornarão das pesquisas, no mínimo, com os seguintes enquadramentos dentro da área de visualização: 
11.1.2.5.106.1. Imagem inteira. 
11.1.2.5.106.2. Somente do veículo na área de visualização. 
11.1.2.5.106.3. Somente da placa veicular na área de visualização. 
11.1.2.5.107. Ao alternar entre os enquadramentos acima, as exibições de todas as imagens apresentadas como 
resultado da pesquisa, deverão passar a respeitar o enquadramento definido sem nova intervenção humana. 
11.1.2.5.108. Permitir que, para cada veículo retornado como resultado de uma pesquisa exibida em um monitor, 
possa ser exibido em um segundo monitor, o perfil comportamental do veículo em questão. 
11.1.2.5.109. Permitir a associação manual de uma determinada passagem veicular a um determinado fato 
registrado, de forma que esta informação possa ser utilizada na confecção de relatórios conclusivos das análises. 
11.1.2.5.110. Permitir que ao formular a pesquisa, o usuário possa filtrar os resultados de forma que sejam 
selecionadas e exibidas no mosaico, apenas as passagens veiculares que apresentarem vínculos, automáticos e 
manuais, com dados constantes nos registros de fatos. 
11.1.2.5.111. Permitir que imagens, obtidas de uma câmera adicional conectada ao PCL e recebidas juntamente 
com as imagens de passagens veiculares, possam ser exibidas nos resultados das pesquisas. 
11.1.2.5.112. Permitir que a partir do mosaico de exibição dos resultados de pesquisas, possa-se proceder a 
correção das placas lidas pelo sistema e que tais correções possam ser auditadas, devendo no mínimo: 
11.1.2.5.113. Suportar a correção da leitura da placa, relativa a uma passagem veicular registrada pelo sistema. 
11.1.2.5.114. Suportar a correção das leituras das placas relativas a um lote de passagens veiculares registradas 
pelo sistema, para no mínimo, lote com 50 registros, apresentando ao final todas as alterações efetuadas pelo 
usuário e solicitando obrigatoriamente a confirmação do usuário antes de gravar definitivamente os dados 
inseridos e alterados. 
11.1.2.5.115. A solução proposta deve disponibilizar uma tela (painel de informações), que deverá ser atualizada 
de forma automática, em tempo real e sem intervenção humana, devendo no mínimo: 
11.1.2.5.116. Permitir alternar-se entre os seguintes intervalos de tempo: Últimas 24, 48 e 72 horas: 
11.1.2.5.117. SOBRE A PRÓPRIA CAM: 
11.1.2.5.117.1. Número de FATOS REGISTRADOS no período selecionado. 
11.1.2.5.117.2. Quantidades de FATOS REGISTRADOS que necessitam de complemento de informações. 
11.1.2.5.117.3. Número de alarme ocorridos no período selecionado. 
11.1.2.5.117.4. Número de alarmes ainda não auditados e pendentes de concordância do supervisor. 
11.1.2.5.117.5. Número de PCLs que apresentam problemas. 
11.1.2.5.117.6. Para todos os recursos acima, a solução deverá prever uma forma de diretamente do painel de 
mensagem abrir o(s) módulo(s) específico(s) e exibir automaticamente as informações relativas e que foram 
consideradas para as totalizações solicitadas. 
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11.1.2.5.118. SOBRE AS CAMs INTERLIGADAS: 
11.1.2.5.118.1. Status da interligação (on-line / off-line) da própria CAM, incluindo contador de tempo a partir da 
mudança do status. 
11.1.2.5.118.2. Número de FATOS REGISTRADOS e classificados como compartilhados, e ainda não Enviados. 
11.1.2.5.118.3. Número de FATOS REGISTRADOS em outras CAMs recebidos no período selecionado. 
11.1.2.5.118.4. Número de FATOS REGISTRADOS compartilhados, cujos ciclos de existências foram encerrados 
por alguma das CAMs no período selecionado. 
11.1.2.5.118.5. Número de FATOS REGISTRADOS que sofreram alterações por algum operador da própria CAM 
ou de outras CAMs. 
11.1.2.5.118.6. Número de novas anotações contributivas entre as CAMs. 
11.1.2.5.118.7. Número de alarmes disparados em função de FATOS REGISTRADOS em outras CAMs. 
11.1.2.5.118.8. Para todos os recursos acima, a solução deverá prever uma forma de diretamente do painel de 
mensagem abrir o(s) módulo(s) específico(s) e exibir automaticamente as informações relativas e que foram 
consideradas para as totalizações solicitadas. 
11.1.2.5.119. SOBRE NOTIFICAÇÕES: 
11.1.2.5.119.1. Os resultados das análises feitas de forma automática (sem intervenção humana), deverão ser 
apresentados em forma de notificação no painel de informações. 
11.1.2.5.119.2. O ciclo de notificações poderá ser encerrado somente quando um operador assinar a mesma, 
permitindo a auditoria sobre as notificações. 
11.1.2.5.120. A solução proposta deverá disponibilizar módulo que permita a visualização georreferenciada dos 
elementos do REGISTRO DE FATOS, sendo exigido no mínimo: 
11.1.2.5.120.1. Capacidade de filtrar os fatos ou ocorrências por data e hora; 
11.1.2.5.120.2. Possibilidade de visualização através de múltiplas camadas; 
11.1.2.5.120.3. Capacidade de selecionar os fatos por tipo; 
11.1.2.5.120.4. Visualização georreferenciada dos pontos de captura de imagens; 
11.1.2.5.120.5. Inclusão de novas camadas a critério do operador, tais como escolas, bancos, câmeras de CFTV, 
zonas, setores, etc., através de interface gráfica simples e intuitiva, permitindo; 
11.1.2.5.120.6. Inclusão e exclusão de novos itens dentro de cada camada a critério do operador; 11.1.2.5.120.7. 
Criação e edição de camadas com pontos ou camadas com áreas. 11.1.2.5.120.8. Criação e edição de camadas 
com pontos ou camadas com áreas. 
11.1.2.5.120.9. Possibilidade de corrigir a coordenada geográfica de qualquer fato, diretamente no mapa, usando 
recurso de arrastar e soltar. 
11.1.2.5.120.10. Possibilidade de visualização georreferenciada de mais de uma camada simultaneamente 
exibindo ícones distintos para cada camada; 
11.1.2.5.120.11. Geração de mapa de calor, definindo áreas através de aplicação de gradiente de cores e suas 
temperaturas, em função da distribuição e concentração dos fatos georreferenciados; 
11.1.2.5.120.12. Capacidade de, a critério do usuário, modificar a densidade do mapa de calor desejado, gerando 
macro ou microáreas, tendo em cada uma das microáreas definidas as concentrações de delitos cadastrados; 
11.1.2.5.120.13. Possibilidade de cadastrar e visualizar áreas georreferenciadas, para demarcar regiões de 
interesse no mapa tais como zonas de cidades e áreas de monitoramento; 
11.1.2.5.120.14. Possibilidade de visualizar as ocorrências de maneira agrupada contendo o total de registros por 
agrupamento; 
11.1.2.5.121. A solução proposta deverá disponibilizar módulo que permita comparar visualmente os elementos 
georreferenciados do REGISTRO DE FATOS, sendo exigido no mínimo: 
11.1.2.5.121.1. Possibilitar a comparação, o acompanhamento do deslocamento dos fatos e a distribuição das 
ocorrências em função do tempo, agrupadas por mês, com no mínimo as seguintes formas de visualização: 
impressa e animada. 
11.1.2.5.121.2. Capacidade de filtrar os fatos ou ocorrências por intervalo de data; 11.1.2.5.121.3. Capacidade de 
selecionar os fatos por tipo; 
11.1.2.5.121.4. Quando selecionado uma camada com determinadas áreas e outra camada com determinados 
pontos, o sistema deverá ser capaz de contabilizar em tempo real e de maneira automática, a quantidade de 
pontos contidos dentro de cada área, exibindo o resultado em forma de legenda no próprio mapa em análise. 
11.1.2.5.121.5. Capacidade de exibir em mapa as ocorrências de roubo de veículos, furto de veículos e 
recuperação de veículos, de maneira a possibilitar a visualização e análise de onde os veículos estão sendo 
roubados e furtados e onde estão sendo recuperados. 
11.1.2.5.121.6. Este mapa deve ser interativo e fazer uso de ferramentas gráficas com indicação animada entre 
os locais onde cada veículo foi furtado ou roubado e recuperado, permitindo a exibição das informações sobre o 
fato registrado. 
11.1.2.5.122. Dentre os relatórios operacionais disponibilizados pela solução proposta, o mínimo exigido será: 
11.1.2.5.122.1. Relatório de placas veiculares com leituras incorretas e que foram devidamente corrigidas pelos 
operadores, exibindo identificação do operador, placa anterior, nova placa, data e hora da correção. 
11.1.2.5.122.2. Relatório de imagens relativas às passagens veiculares que foram exportadas do sistema, 
exibindo a identificação do operador que realizou a operação, data e hora da operação, placa do veículo relativo à 
passagem, data e hora da passagem e identificação do ponto de captura relativo à passagem. 
11.1.2.5.122.3. Relatório de sessões de utilização do sistema, exibindo identificação do operador e data e hora 
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das operações de abertura, autenticação e encerramento do sistema. 
11.1.2.5.122.4. Relatório de pesquisas de veículos efetuadas no sistema, exibindo a identificação do operador, 
data e hora da pesquisa e a placa, ou parte dela, pesquisada. 
11.1.2.5.122.5. Relatório de ações tomadas pelos operadores em função dos alarmes disparados pelo sistema, 
exibindo fotografia da passagem que gerou o alarme, dados do alarme, dados do FATO REGISTRADO relativo ao 
veículo monitorado e as ações tomadas pelo operador. 
11.1.2.5.122.6. Relatório que permita auditoria, para verificar quais ações foram executadas pelos operadores, 
permitindo que o supervisor faça auditorias em suas próprias equipes de trabalho. 
11.1.2.5.122.7. Relatório que permita aos operadores a checagem das informações cadastradas no REGISTRO 
DE FATOS, apontando a ausência de dados básicos, como por exemplo, falta de endereço ou descrição do fato 
ou outra exigida pela solução proposta. 
11.1.2.5.123. Dentre os relatórios estatísticos disponibilizados pela solução proposta, o mínimo exigido será: 
11.1.2.5.123.1. Relatório de dados estatísticos por tipo de FATO REGISTRADO, exibindo para um tipo de FATO 
REGISTRADO e um intervalo de data e hora, o mapa com itens georreferenciados em função dos endereços dos 
FATOS, histograma do número de ocorrências por semana, histograma do número de ocorrências por dia da 
semana e histograma de ocorrência por intervalos de hora de ocorrências. 
11.1.2.5.123.2. Relatório de dados estatísticos para os tipos de FATOS REGISTRADOS, exibindo para os 
principais tipos de FATOS REGISTRADOS e um intervalo de data e hora, a distribuição do número de ocorrências 
por tipo de fato e os histogramas do número de ocorrências semanais para cada tipo de FATO, permitindo num 
único relatório acompanhar a distribuição e a evolução dos índices semanais por tipo de FATO REGISTRADO. 
11.1.2.5.123.3. Relatório de veículos monitorados, exibindo o histograma de distribuição dos tipos de FATOS 
REGISTRADOS em função do número de monitoramentos e o histograma de modelos de veículos monitorados 
em função do número de monitoramentos, evidenciando quais os tipos de FATOS REGISTRADOS e modelos de 
veículos de maior interesse. 
11.1.2.5.123.4. Relatório de dados estatísticos para os alarmes gerados, exibindo os alarmes em um intervalo de 
data e período do dia, os gráficos da distribuição de alarmes para o dia da semana, dia do mês, horário do alarme 
e PCLs. 
11.1.2.5.123.5. Relatório de dados estatísticos para os tipos de FATOS REGISTRADOS, com possibilidade de 
filtro por tipos de FATOS REGISTRADOS, setores e um intervalo de data e hora, exibindo como resultado a 
distribuição dos tipos de FATOS REGISTRADOS em função dos períodos do dia (madrugada, manhã, tarde e 
noite) em gráficos, tabela e apontando os FATOS REGISTRADOS no mapa. 
11.1.2.5.123.6. Relatório de dados estatísticos para a distribuição dos tipos de FATOS REGISTRADOS por setor, 
com possibilidade de filtro intervalo de data e hora, exibindo como resultado os totais de FATOS REGISTRADOS 
por setor e os totais de tipos de FATOS REGISTRADOS por setor. 
11.1.2.5.124. Dentre os relatórios de tráfego veicular disponibilizados pela solução proposta, o mínimo exigido 
será: 
11.1.2.5.124.1. Relatório do fluxo de passagens veiculares por PCL, exibindo o fluxo veicular em um intervalo de 
data e um determinado PCL, os gráficos da distribuição por classificação de veículo e do fluxo das passagens por 
hora do dia e por sentido no PCL selecionado. 
11.1.2.5.124.2. Relatório de fluxo de passagens veiculares por rota, exibindo o fluxo veicular em um intervalo de 
data e entre dois PCLs, o gráfico com o intervalo de tempo médio para trânsito entre os locais selecionados. 
11.1.2.5.124.3. Relatório de permanência do veículo nas áreas monitoradas, exibindo as totalizações de 
passagens em um intervalo de data e hora, as informações referentes ao número de veículos que entraram, 
saíram ou passaram pelos PCLs e o gráfico do tempo médio que os veículos permaneceram na área monitorada. 
11.1.2.5.124.4. A solução proposta deverá disponibilizar módulo de atendimento e despacho, que permitirá que a 
central de atendimento possa controlar um ou mais atendimentos simultâneos, cadastrar locais, fatos e 
naturezas, despachar viaturas acompanhando em tempo real todos as etapas dos atendimentos. 
11.1.2.5.124.5. Este módulo deverá minimamente: 
11.1.2.5.124.5.1. Permitir a utilização da mesma base de endereços do registro dos fatos da solução ofertada. 
11.1.2.5.124.5.2. Permitir a autenticação dos usuários, utilizando a mesma base de usuários da solução ofertada. 
11.1.2.5.124.5.3. Permitir o cadastramento de locais físicos referenciais, tais como praças, ginásios, bares, 
restaurantes, clubes, etc.…, de forma que possam ser utilizados como referência durante o atendimento e 
despacho, para identificação aproximada do local do fato que gerou o atendimento, quando o solicitante, não 
souber o endereço exato. 
11.1.2.5.124.5.4. Permitir o cadastro dos meios de transporte (meios de deslocamento das guarnições) que serão 
utilizados na montagem do mapa força e no despacho. 
11.1.2.5.124.5.5. Disponibilizar interface gráfica onde seja possível visualizar em uma só tela, os atendimentos 
abertos, em atraso, em andamento e as prioridades de cada um dos atendimentos (conforme definidas pelo 
usuário), guarnições disponíveis para despacho e guarnições já empenhadas. 
11.1.2.5.124.5.6. Obrigar o cadastramento do motivo do atendimento. 
11.1.2.5.124.5.7. Caso o motivo seja o mesmo de algum atendimento anteriormente cadastrado, que seja 
possível que sejam vinculados, o atendimento em tela e quantos mais houverem para o mesmo fato, de forma a 
designar um único despacho para vários atendimentos. 
11.1.2.5.124.5.8. Gerar automaticamente, após o cadastramento do atendimento, um número de protocolo único. 
11.1.2.5.124.5.9. Deve ser capaz de identificar, a partir do preenchimento dos campos exigidos para cadastro do 
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atendimento, que o solicitante em questão, já tenha feito a mesma solicitação anteriormente ou ainda, para 
qualquer outra solicitação diferente, sem limite de tempo. 
11.1.2.5.124.5.10. Caso identificado que o solicitante já tenha atendimentos registrados anteriormente, exibir na 
tela todos os atendimentos cadastrados permitindo ao atendente, identificar quando, onde e quais foram os 
protocolos dos atendimentos. 
11.1.2.5.124.5.11. Permitir que seja informado que o atendimento foi solicitado de forma “anônima”. 
11.1.2.5.124.6. Nas guarnições: 
11.1.2.5.124.6.1. Permitir o gerenciamento das guarnições, controlando no mínimo: 11.1.2.5.124.6.2. 
Quilometragem percorrida. 
11.1.2.5.124.6.3. Horários de trabalho. 
11.1.2.5.124.6.4. Setores patrulhados. 
11.1.2.5.124.6.5. Composição por indivíduos. 
11.1.2.5.124.6.6. Meios de transportes utilizados. 
11.1.2.5.124.7. Nos atendimentos: 
11.1.2.5.124.7.1. Permitir o acompanhamento em tempo real no mínimo dos seguintes dados de cada 
atendimento: 
11.1.2.5.124.7.2. Tempo decorrido desde o início do atendimento. 
11.1.2.5.124.7.3. Prioridade do atendimento, diferenciado por cor. 
11.1.2.5.124.7.4. Suportar criação ilimitada dos níveis de prioridades, permitindo definir para cada nível de 
prioridade seu respectivo nome, cor, tempo máximo para atendimento. 
11.1.2.5.124.7.5. Suportar a configuração do tempo máximo de atendimento aberto para o qual ainda não foi 
despachada nenhuma guarnição. Quando excedido este tempo máximo, um alerta sonoro deverá ser disparado, 
chamando atenção dos operadores para este fato. 
11.1.2.5.124.8. Nos despachos: 
11.1.2.5.124.8.1. Permitir, após um cadastramento de um atendimento solicitado, visualizar-se na mesma tela, os 
atendimentos e as guarnições, de forma a observar-se quais as guarnições estão livres para que sejam 
designadas à cada atendimento. 
11.1.2.5.124.8.2. Exibir as guarnições e seus respectivos status, identificando quais estão disponíveis e quais 
estão em atendimento, utilizando diferentes cores para cada status. 
11.1.2.5.124.8.3. Permitir através do mecanismo de “arrastar e soltar”, arrastar uma guarnição disponível sobre 
um determinado atendimento, gerando um numerador sequencial e único, de maneira a identificar a ação. 
11.1.2.5.124.8.4. O numerador sequencial deverá ser reiniciado às 0h (zero hora) do dia 1º de janeiro de cada 
ano. 
11.1.2.5.124.8.5. Permitir controlar a quilometragem percorrida por cada guarnição utilizada nos despachos, 
desde o início até o encerramento do mesmo. 
11.1.2.5.124.8.6. Permitir a qualquer tempo, anexar ao despacho, um ou mais documentos digitalizados que 
deverão permanecer anexos aos mesmos, como por exemplo: fotografias colhidas durante o procedimento do 
agente. 
11.1.2.5.124.8.7. Possibilitar que sejam controlados os deslocamentos de cada guarnição por ocasião dos 
despachos, sendo minimamente exigidos os itens: 
11.1.2.5.124.8.7.1. Local destino, data e hora de partida, quilometragens inicial e final e data e hora de chegada 
ao local do atendimento. 
11.1.2.5.124.8.7.2. Permitir a inserção de múltiplos deslocamentos por despacho. 
11.1.2.5.124.8.7.3. Permitir que durante o ciclo de vida do despacho, seja possível acrescentar mais de uma 
guarnição ao despacho, sendo a primeira considerada e identificada como “Responsável” ou “Principal” e as 
demais consideradas e identificadas como “Apoios”. 
11.1.2.5.124.8.7.4. Permitir durante o ciclo de vida do despacho, que seja possível que uma guarnição 
considerada como “Apoio” seja designada como a nova “Responsável” ou “Principal” para continuidade do 
despacho, liberando a anterior para outros despachos. 
11.1.2.5.124.8.7.5. Possibilitar ao finalizar o despacho, o cadastramento de qualquer narrativa (informações 
complementares sobre o despacho) efetuada pelo responsável pelas guarnições empenhadas. 
11.1.2.5.124.8.7.6. Permitir rotina de encerramento dos despachos, suportando a inserção de dados referentes 
aos mesmos e liberando sequencialmente cada uma das guarnições empenhadas, em seguida, permitir rotina de 
encerramento do atendimento em questão, suportando a inserção de dados referentes ao mesmo. 
11.1.2.5.124.8.7.7. Obrigar que somente seja possível encerrar-se um atendimento após os encerramentos de 
todos os despachos dos mesmos. 
11.1.2.5.124.8.7.8. Armazenar todos os dados referentes aos atendimentos e despachos, pelo período mínimo de 
1 (Um) ano, a fim de permitir futuras auditorias e geração de relatórios. 
11.1.2.5.124.9. Nos relatórios: 
11.1.2.5.124.9.1. Deve-se possibilitar a geração de relatórios das ações cadastradas sendo no mínimo 
necessário: 
11.1.2.5.124.9.2. Relatório que exiba de maneira tabular, as quantidades de atendimento por suas naturezas de 
classificação e também exibindo as quantidades absolutas e relativas de cada item, com possibilidade dos 
seguintes filtros, no mínimo: 
11.1.2.5.124.9.2.1. Intervalo de data e hora 
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11.1.2.5.124.9.2.2. Naturezas de classificação 
11.1.2.5.124.9.2.3. Relatório analítico dos atendimentos, exibindo de maneira gráfica (pizza, barra, etc.) os 
atendimentos abertos e encerrados, identificados como anônimos, atendimentos por período do dia, 
atendimentos por setores, atendimentos por canais, atendimentos por atendente, quantidade de atendimentos por 
dia da semana e horários com escala térmica de cor, os 20 endereços mais atendidos, os 20 bairros mais 
atendidos, os 20 telefones mais atendidos, com possibilidade de filtros por intervalo de data e hora. 
11.1.2.5.124.9.2.4. Relatório analítico dos despachos, exibindo de maneira gráfica (pizza, barra, etc.) os 
despachos com ou sem atendimento, desvio de natureza, com flagrante, com ato infracional, em próprios 
públicos, com registro de boletim de ocorrência da própria instituição e de terceiros, apoios, quantidade de 
apoios, tempo de deslocamento, tempo de atendimento, quantidade de deslocamentos, tempo de primeiro 
atendimento, despacho por guarnição, km rodado por guarnição, despachos por dia da semana e horários com 
escala térmica de cor, os 20 endereços mais atendidos, os 20 bairros mais atendidos, os 20 telefones mais 
atendidos, com possibilidade de filtros por intervalo de data e hora. 
11.2. Sistema de Gerenciamento de Vídeo (“VMS”) 
Software de monitoramento e gravação para circuito fechado de TV baseado em redes TCP/IP com capacidade 
de controlar e visualizar imagens de câmeras IP ou analógicas conectadas por servidores de vídeo ou 
codificadores, bem como gravar as imagens para posterior pesquisa e recuperação seletiva. 
11.2.2. A Solução de Software deverá: 
11.2.2.23.1 Trata-se de plataforma computacional para operação e controle dos subsistemas que compõem a 
estrutura central de operações. Composta de Sistema de gerenciamento de vídeo e vigilância de vídeo estendido 
("VMS") como o principal sensor na sala de controle para gravação, transmissão, visualização e análise ao 
integrar nativamente sistemas terceiros como: controle de acesso (SCA), alarme e incêndio (SDAI), áudio, 
perímetro, sistema de trânsito, incidentes, no núcleo de controle de segurança. 

 
11.2.2.23.2 O VMS automatizará e apresentará automaticamente ferramentas de colaboração e fluxos de trabalho 
dinâmicos aos operadores. 
11.2.2.23.3 O VMS incluirá recursos de gerenciamento de incidentes associados a contexto específico, incluindo 
páginas personalizadas de câmeras de vídeo, reprodução de vídeo gravada, mapas e dados de sensores. 
11.2.2.23.4 O VMS suportará a implantação de vários locais centralizados e distribuídos. 
11.2.2.23.5 Em um ambiente de vários locais, o VMS deve conter um gateway de vídeo dedicado para cada site 
remoto, conectado a um servidor de aplicativo remoto usando um certificado digital para autenticação mútua. 
11.2.2.23.6 O sistema deverá prever a integração futura com sistemas terceiros como, por exemplo: • Subsistema 
de Gestão Semafórica 
• Subsistema de CFTV/DAI 
• Subsistema de Controle de Acesso 
• Subsistema de Gestão Pública (Educação, saúde, meio ambiente etc.) • Subsistema de Cerco Eletrônico 
• Subsistema de Ponto de Informações 
• Subsistema de Gestão de Trânsito e Transportes Públicos 
• Subsistema de Gestão das Ocorrências (Guarda Municipal, Trânsito, Defesa Civil); • Subsistema de Mídias 
Sociais e Waze 
11.2.2.23.7 O VMS fornecerá recursos gerais para exibir simultaneamente vídeo ao vivo, reproduzido e gravado, 
enquanto grava continuamente no disco rígido do sistema e arquivando para um servidor de armazenamento 
remoto. 
11.2.2.23.8 Deve possuir os seguintes tipos de compressão mínimos suportados: H.264, MJPEG, MPEG4 
11.2.2.23.9Deve possuir os seguintes Protocolos suportados: HTTP, HTTPS, TCP, UDP, IPv4, IPv6, IGMP, RTP, 
RTP,TLS 1.2 
11.2.2.23.10Deve possuir as seguintes características de Segurança da informação: • Meios de autenticação: 
Nome de usuário e senha 
• Criptografia: TLS 1.2 com AES 256 bits 
• Gravador para Edge conexão dispositivo via HTTPS 
• Aplicativo do cliente para aplicativo de servidor via HTTPS. 
• Vídeo ao vivo criptografado, reprodução de vídeo e arquivos exportados. • Gerenciamento de VMS para conexão 
de banco de dados via string de conexão configurável, autenticação do Windows, criptografia AES 
11.2.2.23.11Deve possuir as seguintes características de Resiliência/Redundância 
• Implementação de sistema de alta disponibilidade: 99,999%, alcançado através de gravação dupla ativa 
• Gravação local apoiada com gravação centralizada 
11.2.2.23.12 Deve possuir Suporte para armazenamento NAS, SAN e NAS; 
11.2.2.23.13 Deve possuir Recursos Virtual Matrix (VMX) permitindo a comutação completa e controle das 
entradas de vídeo através de um teclado de vídeo GUI ou de segurança; 
11.2.2.23.14 Deve possuir Conformidade ONVIF: Integração do dispositivo de borda via profile S, G, C e T; 
11.2.2.23.15Deve possuir Módulos integrados para o gerenciamento de componentes de segurança, incluindo 
sensores de detecção de intrusões, componentes de controle de acesso, painéis de alarme e painéis de detecção 
de incêndio, com comunicação bidirecional ao sensor ou painel; 
11.2.2.23.16 Deve possuir Módulos integrados para gerenciamento de um incidente, incluindo procedimentos 
operacionais adaptativos, ações automáticas, colaboração, comunicação compartilhada e conteúdo relacionado 
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ao contexto, como mapas, dados de vídeo, áudio e sensores 
11.2.2.23.17 Deve possuir MAPEAMENTO SIG (Sistema de informações geográficas) para rastrear incidentes e 
sensores 
11.2.2.23.18 Deve possuir Suporte para instalações VMS conectadas remotamente independentes 
11.2.2.23.19 Os gravadores VMS devem suportar o processamento centralizado em tempo real de vídeo 
compactado para análise de vídeo, adulteração de câmera, detecção de movimento de vídeo e otimização de 
parâmetros visuais. 
11.2.2.23.20 Os gravadores VMS deverão ser capazes de operar em um ambiente de virtualização de acordo com 
as especificações da VMware 
11.2.2.23.21 O VMS deverá incluir aplicativos para revisão e investigação de vídeo; configuração da política do 
usuário; 
11.2.2.23.22 O VMS deverá incluir uma infraestrutura para monitoramento e notificação de falha ou erros de 
qualquer um dos componentes do sistema. 
11.2.2.23.23 Deve possuir Arquitetura: centralizada e/ou distribuída; 
11.2.2.23.24 Deve suportar os seguintes Sistemas operacionais: 
• Sistema operacional do cliente: Windows 11 
• Sistema operacional do servidor: Windows 2019, Windows 2016, 
• Os aplicativos VMS devem suportar a implantação através de um arquivo de instalação auto-extrato para uso 
administrativo e via navegador web para uso operacional. 
11.2.2.23.25 Deve possuir Interface e exibição do usuário, a qual permitirá a um operador: 
• Rodar o aplicativo web sem instalação do cliente 
• Monitorar e reproduzir vídeo de câmeras conectadas ao VMS usando uma estação de trabalho local ou monitor 
externo 
• Monitorar, gravar e reproduzir áudio de fontes de áudio conectadas ao VMS 
11.2.2.23.26 O VMS fornecerá gerenciamento de incidentes, incluindo procedimentos operacionais adaptativos, 
ações automáticas, colaboração, comunicação compartilhada e conteúdo relacionado ao contexto, como mapas, 
dados de vídeo, áudio e sensores. 
11.2.2.23.27 O VMS deve suportar um esquema de vários monitores, permitindo janelas flutuantes de 
visualização, que podem ser alocadas para monitores adicionais conectados à mesma estação de trabalho. 
11.2.2.23.28 Os usuários deverão poder arrastar e soltar vídeos já abertos de um monitor para outro 
11.2.2.23.29 O VMS deve oferecer uma série de modelos de layout de vídeo padrão (simétricos e não simétricos) 
e a capacidade de criar um layout personalizado. 
11.2.2.23.30 Os layouts devem ser atribuídos às páginas, que podem ser chamadas manualmente ou mediante 
alarme. 
11.2.2.23.31 Os usuários deverão poder criar uma página privada para seu próprio uso e o administrador poderá 
publicar a página criada para que outros usuários possam usá-la também 
11.2.2.23.32 A visualização de janelas deve suportar páginas guiadas para melhorar a funcionalidade de cada 
janela. 
11.2.2.23.33 Deve possuir interface de usuário VMS (UI), a qual, deve suportar: 
• Consulta e exibição de eventos 
• Vários tipos de sensores por janela 
• Exibição do mapa 
• Display de monitores da sala de controle 
• Navegação de linha do tempo visual do vídeo de reprodução 
• Gerenciamento de incidentes 
• Sistemas de controle de acesso (ACS) 
11.2.2.23.34 O VMS deve ter provisão para uma página inicial para incluir um layout específico de painéis de 
vídeo e câmeras pré-selecionadas em modos ao vivo ou de reprodução, bem como outros sensores e mapas de 
segurança. 
11.2.2.23.35 A interface do operador VMS deverá exibir graficamente os estados da câmera em uma lista 
hierárquica para incluir o tipo de câmera, o status do alarme, o status de gravação e a associação de áudio. 
11.2.2.23.36 O VMS deverá permitir que o usuário abra um layout de página que inclua mapas, bem como outras 
janelas de vídeo. 
11.2.2.23.37 Deve possuir Funções relacionadas ao mapa, suportando: 
• Lista de mapas de exibição 
• Executar operações em câmeras e sensores retratados no mapa, incluindo arrastar e soltar para nova janela 
• Adicionar novos elementos 
• Elementos de mapa suportados: câmeras, sensores de segurança, mapas e páginas vinculados, ações 
pré-programadas 
• Aprofundar-se em mapas vinculados 
• Ampliar e sair 
• Retratar a mudança no estado do sensor 
• Pop-up automático após o evento 
• Sensores de visualização e incidentes em um pop-up 
• Calibração de coordenadas geográficas com medição de ponto-para-distância de ponto • Camadas de mapa 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C842BD6CE3CE258CDC2C794B8EB13C63

quinta-feira, 17 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01368 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quinta-feira, 17 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01368 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

• O mapeamento deve suportar dados GIS . 
• Formatos de arquivo suportados: BMP, JPG, PNG, 
• Calibrado com coordenadas: BMPW, JPGW, PNGW 
11.2.2.23.38 O VMS deve suportar a direção de vídeo ao vivo ou de reprodução para monitores externos e 
videowalls. 
11.2.2.23.39 O VMS deverá exibir apenas monitores que o usuário está autorizado a visualizar e gerenciar. 
11.2.2.23.40Um usuário poderá iniciar, pausar, pular para cronometrar uma sessão de reprodução, mesmo que 
tenha sido iniciada por outro usuário. 
11.2.2.23.41Operações VMS suportadas comuns ao videomonitoramento e reprodução: 
• Ver vídeo na tela cheia ou em um padrão de layout em monitores únicos ou múltiplos • Amplie/restaure um único 
slot de vídeo mantendo o estado do outro slot de vídeo do layout para operações de restauração 
• Reprodução sincronizada de vários canais de vídeo/áudio 
• Adicionar\remover slot de áudio de vídeo à sessão de sincronização ou sincronizar todos os slots por monitor. 
• Zoom de inclinação digital 
• Zoom de até 672% do tamanho da imagem original 
11.2.2.23.42 Exibir fonte de vídeo de vários fusos horários permitindo que o usuário: 11.2.2.23.43 O VMS deve 
suportar a fonte de vídeo e áudio de vários fusos horários 
11.2.2.23.44 O VMS deve suportar sua implantação de componentes em diferentes fusos horários onde as 
câmeras, gravadores VMS e servidor de nível médio estão em fuso horário diferente 
11.2.2.23.45 O VMS poderá apresentar vídeo ao vivo em diferentes fusos horários levando em conta o 
deslocamento do fuso horário 
11.2.2.23.46 O VMS poderá apresentar reprodução em diferentes fusos horários levando em conta o 
deslocamento do fuso horário 

 
11.2.2.23.47 O VMS poderá apresentar cronograma em diferentes fusos horários levando em conta o 
deslocamento do fuso horário 
11.2.2.23.48 O VMS poderá exportar vídeo de fontes em diferentes fusos horários 
11.2.2.23.49 O usuário VMS poderá selecionar por local de estação de trabalho ou visualização de tempo de 
sensor 
11.2.2.23.50 O VMS apresentará por slot de vídeo a data, hora e deslocamento GMT da estação de trabalho local 
11.2.2.23.51O VMS apresentará por slot de vídeo a data, hora e deslocamento GMT do sensor de vídeo 
localizado em diferentes fusos horários. ou seja, tempo do sensor 
11.2.2.23.52 A parede de vídeo VMS deve ser capaz de apresentar o tempo do sensor por slot de vídeo em fusos 
horários, incluindo o deslocamento GMT 
11.2.2.23.53 O VMS levará em conta a luz do dia que economiza a mudança de tempo em vários fuso horário por 
fuso de entrada de vídeo e horário de DST 
11.2.2.23.54 Otimização automática de imagem utilizando filtros de des-interlacing, des bloqueio, afiação 
pós-processamento 
11.2.2.23.55 Otimização da clareza de imagem e alcance dinâmico de câmeras de vídeo habilitadas, ajustando 
suavidade, sensibilidade e brilho 
11.2.2.23.56 Mascaramento de privacidade para vídeo exibido 
11.2.2.23.57 No visor de tela (OSD) 
11.2.2.23.58 Dewarping de imagens panorâmicas 
11.2.2.23.59 Ver imagens desajustadas e originais não-desajustadas 
11.2.2.23.60 Controle de PTZ virtual de imagens desajustadas 
11.2.2.23.61 Ver orientação redefinida da câmera 
11.2.2.23.62 Exibir layout predefinido, incluindo quad e panorâmica 
11.2.2.23.63 Clareza de imagem 
11.2.2.23.64O visor deve evitar pentear artefatos ao exibir vídeo entrelaçado em um monitor progressivo. 
11.2.2.23.65O display deve fornecer a otimização automática da clareza de imagem e o alcance dinâmico das 
câmeras de vídeo habilitadas para visualização e gravação, ajustando o brilho e o contraste do dispositivo de 
borda. 
11.2.2.23.66 Streaming de vídeo 
11.2.2.23.67 O VMS fornecerá fluxos separados para gravação emonitoramento. Os fluxos devem ser 
configurados para a resolução mais adequada, taxa de quadros ou bit-rate. 
11.2.2.23.68 O VMS otimizará a experiência de visualização selecionando o fluxo apropriado para fora do 
streaming duplo sob as seguintes restrições predefinidas: 
• Recursos de hardware do cliente 
• Resolução do slot de vídeo 
• Largura de banda da rede 
• Preferência do usuário para resolução ou taxa de quadros 
• Anular a seleção automática de fluxo 
11.2.2.23.69 Catch-up do programador de dispositivos edge – transferir vídeo apenas durante horas de 
não-trabalho do armazenamento local do dispositivo de borda para o gravador; 
11.2.2.23.70 O VMS deve suportar limitar a largura de banda da rede de saída de um gravador. 
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11.2.2.23.71 O VMS permitirá a restrição de certos grupos de usuários (funções) de usar determinados sensores 
para controlar a largura de banda da rede através da aaquisição manual de recursos de visualização. 
11.2.2.24 Monitoramento e controle 
11.2.2.24.1 Vídeo – O VMS deve suportar o videomonitoramento ao vivo. 
11.2.2.24.2 Pan Tilt Zoom (PTZ) – A estação de trabalho do aplicativo de visualização VMS fornecerá suporte para 
usuários autorizados para controlar câmeras PTZ,chamar predefinições PTZ, criar novas predefinições ptz e 
definir parâmetros predefinidos. 
11.2.2.24.3 Um usuário poderá associar predefinições com alarmes específicos. 11.2.2.24.4 O VMS fornecerá até 
100 níveis de prioridade do usuário para a operação PTZ. 
11.2.2.24.5 Um usuário poderá bloquear a operação PTZ de uma câmera, impedindo que usuários de prioridade 
igual ou inferior operem a câmera. 
11.2.2.24.6 Dispositivos de operação PTZ: Keyboard, mouse, joystick 
11.2.2.24.7 Um usuário poderá controlar um PTZ via joystick com no máximo um quadro de latência. 
11.2.2.24.8 PTZ Direto 
11.2.2.24.9 O usuário VMS poderá controlar um PTZ com rota de comando de componentes mínimos diretamente 
entre sua estação de trabalho e o gravador VMS reduzindo a latência de controle PTZ. 
11.2.2.24.10 O controle de gravador de estação de trabalho direto PTZ deve suportar câmeras IP e analógicas 
através de um codificador. 
11.2.2.24.11 Os recursos VMS PTZ devem ser adicionados automaticamente ao adicionar uma câmera PTZ ao 
VMS. 
11.2.2.24.12 Tours – O recurso permitirá que o usuário monitore vários canais de entrada de vídeo, em uma única 
janela de forma cíclica, com as seguintes capacidades: 
• Inclua um ou mais canais de vídeo 
• Passeios em grupo de forma hierárquica 
• Selecione o tempo de moradia para cada câmera 
• Selecione uma predefinição PTZ para câmeras PTZ na progressão 
• Pausa ou adiantamento do elemento tour exibido 
• Pule entre as câmeras do tour 
• Convoque um tour para um monitor local ou externo 
• Predefinições digitais (com e w/o lado do cliente dewarping) 
• O usuário poderá fazer zoom digital em uma região de interesse 
• O usuário poderá salvar a região de interesse digitalmente ampliada como predefinição digital 
• O usuário poderá selecionar uma predefinição digital do menu de slot de vídeo • O usuário poderá configurar 
uma predefinição digital para uma exibição dewarping • Áudio – O VMS deve suportar o monitoramento ao vivo de 
dispositivos de borda conectados com capacidade de áudio. 
11.2.2.24.13 Gerenciamento e controle de gravadores 
11.2.2.24.14 O VMS deve suportar um esquema degravação dupla primária-seco, pelo qual um dispositivo de 
borda é gravado em gravadores duplos com gravação independent entre si, incluindo a gravação em diferentes 
tempos de retenção de armazenamento. 
11.2.2.24.15 Apenas o gravador primário poderá configurar o dispositivo de borda. 11.2.2.24.16O VMS deve apoiar 
a comutação entre gravadores primários e secundários. 
11.2.2.24.17 Não haverá perda de vídeo no caso de falha em um dos gravadores em um esquema de gravação 
dupla. 
11.2.2.24.18 Gravação espelhada 
11.2.2.24.19 O VMS deve suportar a gravação do mesmo dispositivo de borda em dois gravadores diferentes, de 
modo que um gravador seja uma versão espelhada do outro usando as mesmas configurações de streaming e 
gravação como redundância ativa. 
11.2.2.24.20 A câmera deve aparecer como um único canal, para que o administrador possa configurar qualquer 
automação no nível da câmera e não por gravador. 
11.2.2.24.21 Após a falha do gravador primário, o jogador deve automaticamente se reconectar ao gravador 
espelhado (secundário) para continuara transmissão ao vivode qualquer canal (com no máximo 30 segundos de 
failover de fluxo) e ou reprodução. 
11.2.2.24.22 Em caso de falha, a reprodução de um canal espelhado deve ser transparente, e o jogador deve 
adaptar a lista de reprodução entre os dois gravadores espelhados 
11.2.2.24.23 O VMS apresentará o throughput de configuração do gravador e o status de armazenamento, para 
que os usuários possam entender todos os aspectos de configuração do gravador e utilizar o servidor para o 
ponto de trabalho ideal. 
11.2.2.24.24 Parâmetros do gravador: Throughput de armazenamento, poder computacional, carga de throughput 
11.2.2.24.25 Parâmetros de armazenamento: Retenção estimada, capacidade de armazenamento, tipo de 
capacidade de armazenamento 
11.2.2.24.26 Autenticação de vídeo 
11.2.2.24.27 O VMS fornecerá autenticação de vídeo para transmissões de vídeo H.264 e MPEG-4 gravadas a 
partir de dispositivos de borda usando a função de hash segura SHA-1. 
11.2.2.24.28 A autenticação deve ser realizada no vídeo exportado para vídeo exportado em reproduções de 
arquivos. 
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11.2.2.24.29 O esquema de autenticação deve detectar vídeo alterado e fornecer notificação desse antes do 
arquivo ser reproduzido. O vídeo não deve ser reproduzido se o vídeo não for autenticado 
11.2.2.24.30 Reprodução e revisão 
• Controles de reprodução do operador: 

Iniciar e Parar 
Pausa e Currículo 
Fast Forward/Fast Reverse até 1024 vezes faster do que a velocidade registrada Marcha lenta para 
frente/retrocesso lento 
Quadro-por-quadro Avanço ou Rebobinamento 
Loop Replay 

Jog Shuttle, usando a barra de slides para Fast/Sbaixo Forward / Fast/Sbaixo Reverse 
11.2.2.24.31Reprodução instantânea – O VMS dará ao operador a capacidade de mudar do monitoramento ao 
vivo para a reprodução, arrastando a linha do tempo do player de vídeo e para retomar o monitoramento em 
tempo real com um clique de um botão. 
11.2.2.24.32 Reprodução contínua – A reprodução de vídeo, uma vez iniciada, deve continuar durante a duração 
do vídeo gravado. 
11.2.2.24.33 O vídeo em loop deve ser configurável para períodos definidos. 
11.2.2.24.34 Reprodução sincronizada – O VMS permitirá que o usuário reprodução de até 25 slots devídeo 
sincronizados por monitor. 
11.2.2.24.35 Os canais que fazem parte de uma sessão de reprodução sincronizada devem permanecer em uma 
sessão mesmo quando mudar de reprodução para vídeo ao vivo e voltar para reprodução. 
11.2.2.24.36 O VMS permitirá adicionar canais de vídeo e remover de uma sessão de reprodução sincronizada. 
11.2.2.24.37A sincronização de reprodução deve suportar operações avançadas de reprodução, incluindo 
Fast/Sbaixo Forward/Reverse Playback, Pause e Frame-by-frame. 
11.2.2.24.38Indicador - O usuário do VMS pode marcar pontos de interesse em uma linha do tempo de vídeo. Os 
marcadores serão apresentados graficamente na linha do tempo. O marcador deve ter um nome e descrição 
11.2.2.24.39O usuário poderá ser capaz de facilmente ressaltar entre marcadores clicando nos botões 
Anterior/Next 
11.2.2.24.40Ao realizar a reprodução sincronizada, a linha do tempo deve apresentar graficamente os 
marcadores de todos os canais juntos 
11.2.2.24.41 O usuário poderá modificar a cor do marcador na linha do tempo 11.2.2.24.42 O usuário pode criar 
uma consulta para procurar por marcadores 11.2.2.24.43 Reprodução tags 
11.2.2.24.44O VMS user pode criar tags temporárias, que podem ser usadas para saltar para um tempo 
específico de gravação para reprodução sem a necessidade de criar marcadores (que são salvos no DB) 
11.2.2.24.45As etiquetas são privadas, temporárias e mantidas por sessão. Uma vez que o usuário  esteja 
logged-out, as tags são limpas. 
11.2.2.24.46 Restringir a visualização 
11.2.2.24.47 Os privileges que o usuário poderá restringir outros usuários e/ou funções com uma lista de sensores 
de vídeo e faixa de tempo. 
11.2.2.24.48 O VMS não apresentaria os segmentos de tempo restritos entre as entradas de vídeo para os 
usuários restritos. 
11.2.2.24.49 O VMS não exportaria o segmento de tempo restrito entre as entradas de vídeo para os usuários 
restritos. 
11.2.2.24.50 Os usuários privilégios poderão adicionar, atualizar, remover segmentos restritos com usuários, 
funções, faixa de tempo e lista de sensores de vídeo. 
11.2.2.24.51 Alarmes e eventos - O VMS deve apoiar o gerenciamento de alarmes com base em VMD, AVMD, 
análise de vídeo applications, terceiro-entrada de terceiros via API, TTL, eventos de dispositivos de borda, 
eventos de manutenção, macros baseadas em regras e expressões lógicas booleanas; bem como gerenciamento 
bidirecional de sensores de segurança de terceiros, incluindo sistemas de controle de acesso, painéis de 
incêndio, painéis de alarme e sistemas de detecção de intrusão de perímetro. 
11.2.2.24.52 Associação - O VMS permitirá associar uma ação do sistema e um grupo de usuários ou usuários a 
um alarme. 
11.2.2.24.53 Um usuario deve ter a capacidade de configurar ou filtrar câmeras e qualquer outro sensor na lista de 
câmeras/sensores/árvore de acordo com o estado de alarme desse sensor. 
11.2.2.24.54 Métodos de notificação suportados: 
• Além de uma lista em uma estação de trabalho ou monitor do usuário • Pop-up no monitor local ou externo 
• Som audível 
• Notificação ou comunicação baseada em API para sensor de um sistema de terceiros • TTL ou relé 
• Snmp 
11.2.2.24.55 Um usuário deve ter a capacidade de associar cada alarme de vídeo a uma página pré definida que 
contém um layout de painel de vídeo e câmeras pré-configuradas no modo ao vivo ou reprodução em uma 
estação de trabalho local ou monitor externo 
11.2.2.24.56 Ações - O usuário deve ter a capacidade de definir regras para executar automaticamente ações em 
uma condição de alarme para incluir o seguinte: enviar comando para sensor, reproduzir página localmente, 
reproduzir página no monitor externo, exibir vídeo ao vivo,  exibir vídeo de reprodução, fechar vídeo, mover 
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câmera para predefinição PTZ, iniciar/parar turnê virtual, iniciar/parar gravação, reproduzir um som pré-definido, 
enviar uma solicitação http, executar um aplicativo externo localmente. 
11.2.2.24.57 Adulteração da câmera - O VMS automatizaráa adulteração da câmera por meio do monitoramento 
do brilho da cena, bloqueio total ou parcial da lente, mudança de posição ou visão desfocada/desfocada e gerará 
alarmes de segurança e manutenção. 
11.2.2.24.58 Um registro de eventos será capaz de pesquisar, consultar, filtrar, exportar e reproduzir eventos de 
sensores de vídeo. 
11.2.2.24.59 Análise: 
11.2.2.24.60 Os recursos de análise de vídeo VMS aplicam inteligência artificial centralizada, automática e 
persistente em tempo real aos sinais de vídeo, em um esforço para melhorar a eficiência dos operadores, 
direcionando-os imediatamente para eventos que precisam de atenção e facilitando a determinação sobre a ação 
apropriada. 
• Padrão disponível um aplicativo analítico: 
• Detecção de Intrusão com filtros para desordem, nuvens, neve, vibração • Detecção de Lotação 
• Contagem de Pessoas 
11.2.2.24.61 Pesquisa POI será um aplicativo licenciado baseado na Web para permitir que um operador localize 
e rastreie uma pessoa específica através do tempo e localização através de câmeras de segurança não 
sobrepostas. 
11.2.2.24.62 O operador deve ser capaz de localizar e rastrear uma pessoa específica de forma eficiente através 
do tempo e local para minimizar o tempo de pesquisa de horas a minutos quando o tempo é essencial. 
11.2.2.24.63 O aplicativo permitirá o acesso a todas as gravações de VMS associadas relevantes. 11.2.2.24.64 
Iniciadores de pesquisa: 
• Conteúdo gravado em VMS 
• Imagenshotográficas 
• Umconstrutor de avatares artificial 
11.2.2.24.65 Ao iniciar uma consulta pelo conteúdo gravado pela VMS, o operador poderá iniciar a consulta para 
um canal de vídeo vms específico e faixa de tempo, a fim de obter resultados das miniaturas do indivíduo extraído 
do banco de dados de imagens, que foi gerado em tempo real pelo aplicativo de análise. 
11.2.2.24.66 O operador poderá gerenciar álbuns POI . 
11.2.2.24.67 O operador poderá visualizar os caminhos das pessoas selecionadas de interesse como uma 
camada de mapa. 
11.2.2.24.68 O VMS deve destacar nos objetos da janela de exibição de vídeo que estão sendo rastreados e 
alarmados. 
11.2.2.24.69 O VMS fornecerá a capacidade do usuário de selecionar um alarme do vídeo ativo e iniciar a 
reprodução no momento em que o objeto de alerta foi detectado pela primeira vez. 
11.2.2.24.70 O VMS deve suportar processamento analítico centralizado para qualquer dispositivo de borda que 
suporte compactação H.264 ou MPEG-4 com resolução de processamento até CIF. 
11.2.2.24.71 O VMS deve suportar a integração com metadados de análise de dispositivos de borda, registrando 
os metadados analíticos do dispositivo de borda como parte dos dados do usuário de fluxo de vídeo em 
sincronização por quadro de vídeo. 
11.2.2.24.72 O VMS poderá apresentar metadados analíticos do dispositivo de borda em paralelo aos metadados 
analíticos centralizados VMS, incluindo o de aplicativos associados. 
11.2.2.24.73 O VMS deve suportar gatilhos analíticos para fins de gravação. 11.2.2.24.74 Até 40 aplicativos de 
análise por câmera 
11.2.2.25 Gerenciamento de incidentes 
11.2.2.25.1 O VMS permitirá que o usuário gerencie eventos como incidentes associados a contextos específicos, 
incluindo páginas personalizadas de câmeras de vídeo, reprodução de vídeo gravada, mapas, dados de 
sensores, bem como descrição textual. 
11.2.2.25.2 O VMS terá uma tela de incidente dedicada intuitivamente fornecendo suporte de orientação de 
decisão de situação. 
11.2.2.26 Criação de incidentes 
11.2.2.26.1 O VMS terá as seguintes opções de criação de incidentes: 
• Automaticamente como resultado de regras pré-configuradas 
• Sob demanda dos operadores 
• A partir de gatilhos programados 
11.2.2.26.2 O VMS permitirá que os usuários criem um novo incidente que inclua o conteúdo relevante a partir de 
mapas, câmeras, reprodução de vídeo, sensores e outras fontes relevantes. 
11.2.2.26.3 O VMS permitirá que os usuários associem um incidente a um local arrastando e soltando um 
indicador em um mapa, criando assim um novo incidente nesse ponto. 
11.2.2.27 Incidentes de abertura 
11.2.2.27.1 O VMS terá a capacidade de abrir incidentes sob demanda através de botões de ação 
pré-configurados "Quick-Launch" e teclas de função do teclado. 
11.2.2.27.2 Ao abrir um novo incidente, deve ser possível iniciar com ele um procedimento com uma lista de 
tarefas dinâmicas. 
11.2.2.27.3 Será possível iniciar e anexar qualquer procedimento predefinido adicional dinamicamente a partir do 
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contexto de um incidente já aberto. 
11.2.2.28 Atribuição de incidentes 
11.2.2.28.1 Métodos de atribuição de incidentes: 
11.2.2.28.2 Reivindicando por reconhecimento 
11.2.2.28.3 Atribuição automática de acordo com um procedimento pré-determinado 11.2.2.28.4 Via supervisor 
para envio aos operadores 
11.2.2.28.5 O aplicativo permitirá a distribuição de atribuições de tarefas manual ou automaticamente para o 
gerenciamento colaborativo de incidentes. 
11.2.2.28.6 O método de atribuição do incidente será configurável de acordo com os requisitos operacionais. 
11.2.2.28.7 Gerenciamento de incidentes 
11.2.2.28.8As notificações pop-up devem aparecer quando os incidentes forem criados ou intensificados. 
11.2.2.28.9Os incidentes abertos serão automaticamente classificados de acordo com os seguintes critérios: 
• Gravidade, refletida com uma indicação de cor 
• Tempo (mais recentemente aberto incidentes primeiro) 
11.2.2.28.10 Será possível configurar o sistema para exibir um incidente no terminal de um supervisor somente 
quando ele for escalado para além de um nível de gravidade predefinido. 
11.2.2.28.11 Um operador deve ter a capacidade de adicionar comentários incidentes. 
11.2.2.28.12 Se um comentário incluir um hiperlink, o usuário poderá clicar no link e abrir uma nova guia do 
navegador com o conteúdo do link 
11.2.2.28.13 Os incidentes fechados devem desaparecer automaticamente da lista de incidentes, mas 
permanecerão disponíveis para pesquisa e exibição de acordo com critérios de filtering, incluindo tempo e data, 
tipo, gravidade, proprietário, localização e texto de descrição. 
11.2.2.28.14 O sistema deve ser configurável para exigir comentários sobre o encerramento do incidente. 
11.2.2.28.15 Stakeholders 
11.2.2.28.16 Outros usuários do sistema poderão funcionar como partes interessadas com a capacidade de 
acessar o registro de incidentes e contribuir para a gestão do incidente, completando tarefas e adicionando 
informações ao registro. 
11.2.2.28.17 O aplicativo de gerenciamento de incidentes permitirá a comunicação entre seus stakeholders 
através de um quadro de mensagens textuais. 
11.2.2.28.18 Incidente workflow 
11.2.2.28.19 O gerenciamento de incidentes incluirá procedimentos de fluxo de trabalho operacionais predefinidos 
associados para fornecer ao operador orientação estruturada e informações assistivas para gerenciar com 
sucesso um incidente. 
11.2.2.28.20 Uma tela de incidente dedicada fornecerá intuitivamente suporte de orientação de decisão de 
situação. 
11.2.2.28.21 O usuário deve ter a capacidade de definir um fluxo de trabalho para cada incidente. 
11.2.2.28.22 O usuário deve ter a capacidade de definir um procedimento contendo uma lista de tarefas que 
instruem o operador sobre quais ações tomar quando ocorre um alarme. Outros usuários poderão ver o status de 
cada tarefa para um evento específico na respectiva estação de trabalho. 
11.2.2.28.23 O fluxo de trabalho será adaptativo às seleções do usuário e alterará as tarefas restantes no fluxo de 
trabalho com base em tarefas condicionais que apresentam múltiplas opções para prosseguir. 
11.2.2.28.24 O fluxo de trabalho suportará tarefas simples que podem ser gerenciadas (por exemplo, concluídas) 
manualmente, bem como tarefas automáticas que executam uma ação automática que executa um comando do 
sistema e/ou um comando de sensor. 
11.2.2.28.25 As ações automáticas executadas como tarefas automáticas em um procedimento de fluxo de 
trabalho devem apoiar a criação, fechamento e alteração de incidentes. 
11.2.2.28.26 O usuário terá a capacidade de alterar o estado de cada tarefa para: Suspender, Em Andamento, 
Completar, Cancelar e Falhar. 
11.2.2.28.27 Systems de controle deacesso (ACS) 
11.2.2.28.28 O VMS fornecerá ao usuário uma ferramenta de pesquisa que permite aos usuários autorizados 
localizar rapidamente eventos de sistemas de controle de acesso (ACS) independentemente do tipo ou 
localização do sensor ACS e em um ou mais sensores ACS. 
11.2.2.28.29 A ferramenta de pesquisa de eventos ACS permitirá a busca de eventos de acordo com: • Sensores 
selecionados ou grupos de sensores 
• Nomes dos usuários externos 
• Identificação de crachá 
• Tipo de evento ACS 
• Resultado do evento ACS 
• Prazo. 
11.2.2.29 Consulta ACS 
11.2.2.29.1 Os resultados de consulta serão exibidos em páginas para melhorar o desempenho do aplicativo. 
11.2.2.29.2Os resultados da consulta serão apresentados em uma simples exibição de tabela que apresenta os 
detalhes do evento ACS, incluindo: Tipo de Evento, Tempo de Evento, Identificação do Crachá, Nome do Titular 
do Crachá, Nome do Sensor. 
11.2.2.29.3 A tabela de resultados da Consulta permitirá: 
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• Classificação e agrupamento pelas colunas da mesa. 
• Procurando um valor usando um campo de pesquisa de texto livre. 
11.2.2.29.4 Quando um sensor ACS na tabela de resultados da Consulta estiver associado a um local de mapa, a 
linha de resultado permitirá a abertura do mapa associado. 
11.2.2.29.5 A função Consulta permitirá ao usuário reproduzir eventos de vídeo do canal de vídeo que está 
associado ao sensor ACSdiretamente da lista de resultados da Consulta e visualizar os detalhes do titular do 
crachá, incluindo: Nome, Departamento, Número do Escritório, Número de Móvel e uma lista de crachás 
associados com Identificação de Crachá, Status e Data de Expiração. 
11.2.2.29.6 O usuário poderá filtrar, agrupar e exportar os resultados da consulta para um arquivo CSV 
11.2.2.30 Consulta de eventos 
11.2.2.30.1 O VMS fornecerá ao usuário uma ferramenta de pesquisa que permite que os usuários autorizados 
localizem rapidamente eventos VMS. 
11.2.2.30.2 A ferramenta de pesquisa de eventos VMS deve permitir a busca de eventos de acordo com: 
• Sensores selecionados ou grupos de sensores 
• Tipo de evento VMS 
• Prazo. 
11.2.2.31 Consulta ACS 
11.2.2.31.1 Os resultados de consulta serão exibidos em páginas para melhorar o desempenho do aplicativo. 
11.2.2.31.2Os resultados da consulta serão apresentados em uma simples exibição de tabela que apresente os 
detalhes do evento VMS, incluindo: ID, Nome do sensor,Tempo de Início, Tempo de Término, Tipo de Relatório, 
Descrição, Tipo de Evento. 
11.2.2.31.3 A função Consulta permitirá que o usuário reproduza eventos de vídeo do canal de vídeo que está 
associado ao Evento diretamente da lista de resultados da Consulta. 
11.2.2.31.4 O usuário poderá filtrar, agrupar e exportar os resultados da consulta para um arquivo CSV 
11.2.2.32 Administração 
11.2.2.32.1 O VMS fornecerá políticas hierárquicas de autorização baseadas em funções. 
11.2.2.32.2 Cada usuário VMS deve ser atribuído com uma função de segurança, ou "função", que determina o 
acesso do usuário a várias funcionalidades VMS e uma política de autenticação, que determina as permissões de 
login desse usuário. 
11.2.2.32.3 Um usuário administrativo com privilégios de "gerenciar função" poderá criar uma função com 
permissões de autorização definidas e, em seguida, atribuí-la a vários usuários, poupando assim a necessidade 
de definir repetidamente as mesmas configurações de autorização para cada usuário. 
11.2.2.32.4 Um usuário poderá criar uma função infantil, que herda as permissões da função pai, e modificar as 
permissões em vez de começar atrabalhar do zero. 
11.2.2.32.5 Um usuário poderá vincular um papel dos pais a outro papel de pai para que a criança ligada a ambos 
os pais herde as permissões de ambos os pais. 
11.2.2.32.6 Um administrador poderá construir árvores de hierarquia de funções usando qualquer uma das 
seguintes abordagens: 
• "De cima para baixo" - o administrador reduz o escopo de permissões, geração por geração. Ao negar 
permissões aos pais, as permissões também são negadas às crianças. O administrador pode, então, limitar ainda 
mais as permissões das crianças sem afetar os pais e avós. 
• "De baixo para cima" - primeiro criando as crianças com um conjunto reduzido de permissões, depois criando os 
pais, que herdam as permissões nas crianças mais permissões, e, finalmente, criando os avós - que herda as 
permissões nos pais e nas crianças - e permitindo todas as permissões. 
11.2.2.32.7 Os papéis devem ser claramente codificados por cores e mostrar ícones de acordo com seu status, 
com setas mostrando a relação entre papéis vinculados, como um pai e seus filhos ou dois pais associados e 
seus filhos. 
11.2.2.32.8 As funções permitirão a modificação das políticas de autorização e autenticação de um usuário, 
movendo o usuário para uma função associada a diferentes políticas. 
11.2.2.32.9 O espaço de trabalho fornecerá um quadro branco que permite que os usuários obtenham uma 
compreensão imediata e visual da hierarquia de funções da organização. 
11.2.2.32.10 Será possível definir políticas flexíveis, que possam ser ativas ou inativas, dependendo das 
necessidades de segurança da organização. 
11.2.2.32.11 Auditoria - O VMS fornecerá relatórios de auditoria detalhados, e o usuário terá a capacidade de 
gerar, visualizar, filtrar e exportar informações de auditoria. 
• Tipos de origem suportados: usuários, aplicativos, componentes do servidor • Tipos de filtro: usuários, tipos de 
registro, IP do computador, prazo, nível de criticidade • Formato de exportação: arquivo CSV 
11.2.2.32.12 Um usuário poderá configurar uma entidade uma vez e aplicar sua configuração a outras entidades 
físicas semelhantes. 
11.2.2.33 Dashboard 
11.2.2.33.1 Um usuário poderá gerar um relatório de site dos gravadores, configuração de dispositivos de 
armazenamento e borda conectados ao VMS e apresentá-lo como uma tabela de painel. 
11.2.2.33.2 As informações devem incluir dias de retenção, tempo de gravação mais antigo, modelo de dispositivo 
de borda e fornecedor, informações de compressão, resolução e manutenção. 
11.2.2.33.3 O relatório pode ser exportado para o formato CSV e pode ser aberto por outra instância do VMS 
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11.2.2.33.4 Um usuário poderá gerar um relatório de registro agrupando canais de vídeo de acordo com sua 
retenção configurada. 
11.2.2.33.5 Um usuário poderá visualizar a estimativa da capacidade de armazenamento do gravador VMS de 
acordo com a configuração de seus canais de vídeo 
11.2.2.33.6 Um usuário poderá gerar relatório agregado no formato CSV, por segmento de tempo, que liste todas 
as lacunas de gravação para um determinado gravador. O relatório incluirá: 
• Cataloge cada lacuna por canal 
• Liste cada canal com lacuna de gravação agregada por canal 
• Liste canais que foram excluídos do relatório (devido ao problema de conexão de rede) 11.2.2.34 
Gerenciamento de dispositivos de borda 
11.2.2.34.1O VMS deve ser capaz de suportar automaticamente a detecção de dispositivos de borda através de 
uma ferramenta de detecção de dispositivos de borda, WS-discovery ou UPnP. 11.2.2.34.2O VMS deve suportara 
comunicação baseadaem ONVIF com os dispositivos de borda para streaming e configuração. 
11.2.2.34.3Um usuário poderá alterar a senha do dispositivo de borda. A alteração da operação de senha deve 
suportar a alteração de vários dispositivos simultaneamente. 
11.2.2.34.4Um usuário poderá atualizar a configuração da porta de rede do dispositivo de borda por dispositivo. A 
atualização da porta só atualizará o banco de dados VMS e não alterará o dispositivo de borda. A alteração da 
porta do dispositivo de borda deve ser feita através da interface do dispositivo de borda UI (Interface do usuário) 
11.2.2.34.5Um usuário poderá navegar até apágina web do dispositivo de borda a partir do aplicativo de 
configuração VMS. 
11.2.2.34.6 O VMS deve refletir a configuração dos parâmetros de interface do usuário web do dispositivo de 
borda na aplicação de configuração VMS, de modo que cada parâmetro modelado irá impor sua configuração a 
partir do VMS. 
11.2.2.34.7 Um usuário poderá configurar a velocidade máxima de PTZ por dispositivo PTZ. A configuração de 
velocidade deve incluir: 
• cavalheiro 
• inclinar 
• zoom 
• foco 
• íris 
• descobrimento 
11.2.2.34.8 Descoberta de gravador - O VMS poderá suportar automaticamente a detecção de gravadores através 
do MAS 
11.2.2.34.9 Descoberta do sensor – O VMS poderá descobrir automaticamente sensores de vídeo de seu próprio 
site e de seus locais independentes remotos. 
11.2.2.35 Autenticação e autorização do usuário 
11.2.2.35.1 O VMS permitirá que o administrador do sistema defina perfis de usuário com diferentes privilégios de 
usuário. 
11.2.2.35.2 Configurações de Gerenciamento disponíveis: 
• User criação, com definição de usuário de senha 
• Associação de grupos do Microsoft Active Directory para funções VMS • O único sinal de habilitação, eliminando 
a necessidade de entrar no aplicativo noce o login do PC foi realizado 
• Criação de perfis de usuários (funções) 
• Definindo privilégios do usuário dentro do VMS 
• Restrição para realizar a reprodução a partir de tempo relativo e tempo específico para canais específicos 
• Nome de usuário no OSD 
11.2.2.35.3 O aplicativo VMS apresentará por slot de vídeo o nome do usuário logado como OSD de vídeo como 
medida de segurança para publicação não autorizada de conteúdo VMS. 
11.2.2.35.4 Somente o usuário privilegiado poderá adicionar/remover o OSD de vídeo de nome de usuário logado. 
11.2.2.35.5Imponha a exportação de vídeo a ser salva em uma pasta dedicada (compartilhamento local ou de 
rede) 
11.2.2.35.6 O VMS fornecerá ferramentas de gestão para a incorporação de planos de resposta para situações 
rotineiras e emergenciais. 
11.2.2.35.7 Tiposde planos: tipos de incidentes personalizados, ativação de tarefa baseada em regras com 
ativação acionada por eventos e tempo acionado, comandos de sensores, notificações automáticas, políticas de 
escalonamento de atribuição de recursos 
11.2.2.35.8 O VMS fornecerá recursos de visualização e reprodução baseados no navegador , suportando laptops, 
smartphones e tablets. 
11.2.2.35.9 O aplicativo Visualizador Móvel não exigirá a implantação com um pacote de instalação. 
11.2.2.35.10 O Mobile Viewer deve ser atualizado com atualizações feitas no servidor de gerenciamento de 
aplicativos VMS no momento do login ou atualização da página do navegador do aplicativo cliente. 
11.2.2.35.11 O VMS Mobile Viewer deve apresentar os canais das fontes de mídia que o usuário está autorizado a 
visualizar. 
11.2.2.35.12 Os canais de origem da mídia serão pesquisados a partir da interface do cliente. 
11.2.2.35.13 Layouts suportados: single, 2 x 2 (PC), 3 x 3 (PC) com opção de tela cheia abre fluxos ao alterar um 
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layout de vídeo. 
11.2.2.35.14 O Mobile Viewer deve ainda: 
• Suporte uma mistura de janelas ao vivo e de reprodução 
• Suporte a reprodução sincronizada 
• Suporte a reprodução instantânea para um período de tempo configurável • Suporte a operações de PTZ 
autorizadas, incluindo a mudança para predefinições • Provide monitoanel de seus componentes por batimento 
cardíacofou finsde manutenção • Seja acessível com um único sinal 
• Suporte a exportação de mídia para vários formatos de arquivo, incluindo AVI • Encaminhar vídeo por e-mail para 
outro cliente 
• Forneça uma API para desenvolvimento independente de aplicativos • Suporte a transcodificação remota do 
local para atender à rede o limite de largura de banda entre o local remoto e o central 
11.2.2.35.15 O VMS fornecerá aplicativo nativo de visualização e reprodução para smartphones e tablets. 
r 
11.2.2.35.16 O aplicativo nativo viewer deve estar disponível para usuários via Apple Store e Google Play. 
11.2.2.35.17 O aplicativo suportará: 
• Live (até 2x8 visualização) 
• Reprodução (visualização 1x1) 
• Lista de câmeras 
• Câmera de busca 
• Controle ptz 
• Predefinições ptz 
• Exportação de vídeo 
• Exibir páginas/visualizações salvas 
• Linha do tempo 
• Mapas através do Google Maps 
11.2.2.36 Eventos 
• Capacidade de salvar comentários para eventos 
11.2.2.37 Sistemas de terceiros 
• O Manufacturer VMS poderá se integrar com sensores de segurança third-party, incluindo sistemas de controle 
de acesso, painéis de incêndio, painéis de alarme e sistemas de detecção de intrusão de perímetro. 
11.2.2.37.1 O VMS deve apoiar a integração bidirecional 
11.2.2.37.2 O VMS deve suportar a integração usando: 
• Suporte de terceiros SDK/API 
• OPC Gateway 
• Serial para API Service 
• BACnet Gateway 
• Gateway Advantech 
11.3. Plataforma de Reconhecimento Facial 
11.3.2. Deve suportar até 10 bibliotecas de rostos. Até 30.000 rostos para cada biblioteca. 150.000 rostos no total. 
11.3.3. Deve detectar no mínimo 50 faces simultaneamente. 
11.3.4. Deve fornecer reconhecimento facial em tempo real, bem como permitir a busca em retrospectiva usando 
imagens gravadas, facilitando a revisão de eventos passados. 
11.3.5. As informações devem ser criptografadas. 
11.3.6. Permitir configuração para enviar notificações e alertas em tempo real sempre que uma pessoa 
reconhecida ou desconhecida é detectada. 
11.3.7. Deve apresentar taxa de precisão de reconhecimento de no mínimo 90% das faces detectadas. 
11.3.8. Exibir na tela de identificação os dados cadastrados referente a base de dados de biometria facial. 
11.3.9. Permitir a visualização de alertas e notificações no momento da identificação dos indivíduos. 
11.3.10. Permitir a inclusão, edição e remoção de faces na base de dados. 11.3.11. Deve suportar câmeras 
utilizando protocolo ONVIF. 
11.3.12. Suportar importação de imagens em formato JPG. 
11.3.13. Suportar dimensões da imagem facial em 40 e 160 pixels para reconhecimento. 

 
11.4. Software de Borda para Ponto de Coleta e Captura de Placas 
11.4.2. Possibilitar a detecção de passagens veiculares por faixas de rolamento em locais previamente definidos 
para a instalação de PCLs: 
11.4.2.1. Capturar no mínimo 2 (duas) imagens de cada veículo que trafegue pelos PCLs, configuráveis a critério 
do operador, nas quais apareça a respectiva placa veicular e que permitam a identificação de características 
peculiares a cada automotor, tais como coloração, modelo e sinais distintivos diversos. 
11.4.2.2. Capturar imagens de todos os veículos que trafeguem pelos pontos definidos. 
11.4.2.3. Possibilitar a captura de imagens de veículos em aproximação (pela frente do veículo) e em afastamento 
(pela traseira do veículo), a critério do usuário; 
11.4.2.4. Enviar as imagens captadas à CAM, por meio de rede que utilize protocolo TCP. 
11.4.2.5. Armazenar localmente as imagens de pelo menos 10.000 passagens veiculares, quando detectar a 
interrupção do link de comunicação com a CAM, reiniciando  automaticamente o envio assim que o link de 
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comunicação for reestabelecido. Caso o número de passagens veiculares exceda o valor estipulado, a solução 
deverá manter as imagens mais recentes. 
11.4.2.6. Dispor de segunda opção de funcionamento através e detector virtual baseado em software. 
11.4.2.7. Possibilitar o vínculo de uma ou mais câmeras adicionais para prover imagens panorâmicas, que 
deverão ser anexadas às imagens dos veículos e enviadas juntamente à CAM. 
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO nº 012/2025 

COM BASE NA da Lei 14.133/2021
O Município de Ruy Barbosa, em conformidade com a Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal 
pretende realizar a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BASICAS (AUXILIO ALIMENTAÇÃO) DESTINADOS AS FAMILIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO A LEI 
MUNICIPAL N° 030/2017 DE BENEFICIOS EVENTUAIS, podendo 
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 8 
(oito) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da 
Proposta de Preços: 06/05/2025 às 08:00h. A proposta de Preços 
deverá ser cadastrada no site https://bnc.org.br/ até a data limite. O 
Edital/Termo de Referência do Pregão Eletrônico estará disponível no Site 
Oficial do Município www.ruybarbosa.ba.gov.br, Outras informações: 
telefone: (75) 3252 1053. Ruy Barbosa - Bahia, 17 de abril de 2025. Ney 
Marques Dias – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025. 

(Processo Administrativo n° 228/2025) 

Torna-se público que o (a) Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, por meio de Ney Marques Dias, 

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 005/2024, de 05 de 

janeiro de 2024, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025

Data da sessão pública: 06/05/2025.  

Horário da sessão pública: de 14:30. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS (AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO) DESTINADOS AS FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL, DE ACORDO A LEI MUNICIPAL N° 030/2017 DE BENEFICIOS EVENTUAIS.  

Critério de julgamento: menor preço. 

Modo de disputa: aberto. 

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: não. 

Link:  https://bnc.org.br/ 

1. DO OBJETO   

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS 

BASICAS (AUXILIO ALIMENTAÇÃO) DESTINADOS AS FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO A LEI MUNICIPAL N° 030/2017 DE 

BENEFICIOS EVENTUAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será dividida em itens/lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

sistema de Licitações, no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Para os itens XXX, XXX, XXX, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio 

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) atuando nessa condição; 

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.7.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. (A LICITANTE 

QUE NÃO ANEXAR SUA PROPOSTA SERÁ AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADA) 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
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4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na 

condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal; 

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.  

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

5.1. A administração poderá exigir o recolhimento de 1% (um por cento) do estimado da 
contratação a título de garantia de proposta. 
 
5.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

5.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
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Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda; 

5.3.2. Seguro-garantia; 

5.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item ou lote; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias a contar da data de sua 

apresentação. 
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6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da 

Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item o.u lote sendo o caso 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 
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a proposta de MENOR PREÇO e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  
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7.20.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

7.20.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.20.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.20.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
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7.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2.2. Empresas brasileiras; 

7.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

7.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

7.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.22.6. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.7. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, da 2021, legislação correlata e no item 3.7 deste Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação.  
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8.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o Pregoeiro verificará 

se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste Edital. 

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

 8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, caso necessário, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou 

outro canal de comunicação pertinente. 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada.  

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
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de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

do inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

9.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema ou outro 

meio informado pela administração, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) (no 

mínimo, duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.11. A verificação da exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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9.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nº 14.133), 

para: 

9.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

9.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes e cácia para fins 

de habilitação e classificação. 

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante   

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 
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10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas em lei. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://bnc.org.br/.
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13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital.  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

13.1.5. Fraudar a licitação; 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. Advertência;  

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 08 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no §5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação (§2º do art. 16 da IN 

Seges/ME nº 73, de 2022). 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.  

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

Ruy Barbosa, 17 de abril de 2025 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO I – Termo de Referência 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE
UNI

D.

 VLR 

UNIT
 V.TOTAL

1.

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

CESTAS BASICAS (AUXILIO ALIMENTAÇÃO) 

DESTINADOS AS FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO A LEI 

MUNICIPAL N° 030/2017 DE BENEFICIOS 

EVENTUAIS. 

5000 UND
R$

120,00 

R$

600.000,00

ITEM QUANTIDADE 

CAFÉ TORRADO PCT 250 G 02 PCT 

ARROZ BRANCO KG 02 KG 

FEIJÃO CARIOCA KG 02 KG 

OLEO DE SOJA 900 ML 01 UND 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 500 G 01 UND 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO 500 G 01 UND 

MASSA PARA SOPA 500G 01 UND 

BISCOITO SALGADO CREAM CRACK 350 G 01 PCT 

BISCOITO COQUINHO 400 GR 01 PCT 

AÇUCAR CRISTAL KG 02 KG 

EXTRATO DE TOMATE 300G 01 UND 

FARINHADE MANDIOCA KG 02 KG 

FLOCAO DE MILHO SEM GLUTEM 

AMARELO 500 G 

02 PCT 

LEITE EM PO INTEGRAL  200 G 01 PCT 

GOIABADA 300G 01 PCT 

SAL 01 KG 
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX,

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RUY BARBOSA- BA E A XXX 

(NOME DO CONTRATADO)

 

O PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 

253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa, no Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.810.833/0001-60, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Ney Marques Dias,  

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXX (nome do contratado) inscrito(a) no 

CNPJ OU CPF sob o nº XXX, sediado(a) na XXX, em XXX, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado por XXX (nome e função do contratado) conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

012/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS (AUXILIO ALIMENTAÇÃO) DESTINADOS AS 

FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DE ACORDO A LEI 

MUNICIPAL N° 030/2017 DE BENEFICIOS EVENTUAIS, conforme especificações técnicas e 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

     

     

     

     

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (ARTS 105 A 107 DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 11(meses), contados do(a) XXX, na forma do 

art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, IV E VII DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO (ART. 122 DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

4.1. Não será admitida a subcontratação sem autorização da contratante. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (por extenso). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V e VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do presente contrato. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, o índice 

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.7.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.1.7.2. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
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8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6 O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados na alínea d, do inciso II, do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.16. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro 

documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento 

às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de 

Referência e demais documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 
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10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. Caso seja utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a execução do contrato e por 30 dias após o término da vigência contratual, e 

permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

CONTRATADO ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 

a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

10.6.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e 

10.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber. 

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 10.6, observada a legislação que rege a matéria. 

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária (inciso IV do art. 1º do 

Decreto-Lei nº 1.737, de 1979). 

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 
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10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.13. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (§4º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022. 

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu 

todas as cláusulas do contrato; 

10.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO. 

10.16. O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato. 

10.17. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, a 

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo 

manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

(ART. 92, XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.2, 11.1.3. e 11.1.4 deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, os casos dos 

subitens 11.1.5. a 11.1.8, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 08 (oito) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato, para as infrações descritas nos subitens 11.1.5. a 11.1.8. 

11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 11.1.3, de 

10% (dez por cento) a 30% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

11.2.4.4. Para infração descrita no subitem 11.1.2, a multa será de 10% (dez por cento) a 

30% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

11.2.4.5. Para infrações descritas no subitem 11.1.4, a multa será de 10% (dez por cento) a 

30% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

11.2.4.6. Para a infração descrita no subitem 11.1.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 

30% (vinte por cento) do valor do Contrato: 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9° do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8° do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (§7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 

2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
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das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (inciso IV do art. 14 da lei 

n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

XXX 

XXX 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES (ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO (ART. 94 DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

§1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Ruy Barbosa, XX (dia) de XXX (mês) de 2025. 
 

 
_______________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-
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ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025.

(Processo Administrativo n° XXX)

 

O(A) Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na 

cidade de Ruy Barbosa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato 

representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Ney Marques Dias,  considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 007 

/2025, publicada no XXX de XXX de XXX XXXX, processo administrativo n.º XXX, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, especificado (s) 

no (s) item(ns) do XXX Termo de Referência, anexo XXX do Edital de Licitação nº 012/2025), 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor: 

      
      

 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o A secretaria Municipal de Ruy Barbosa 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CED2F8011CDEB4B9011B846640DF10F4



quinta-feira, 17 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01368 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 107

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 
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ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, XX (dia) de XXX (mês) de 2025 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

_______________________________________ 

Empresa Vencedora 

CNPJ: xxxxxxxxxx 
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ANEXO 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Ite

m

do 

TR

Fornecedor (razão social XXX, CNPJ/MF XXX, endereço XXX, contatos XXX,

representante XXX)

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Unidade Quantida

de

máxima

Quanti

dade

Mínima

Valor 

unitári

o

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e

XXX XXX XXX XXX XXX XXX XXX XXX 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Ite

m

do 

TR

Fornecedor (razão social XXX, CNPJ/MF XXX, endereço XXX, contatos XXX,

representante XXX)

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Unidade Quantida

de

máxima

Quanti

dade

Mínima

Valor 

unitári

o

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e

XXX XXX XXX XXX XXX XXX XXX XXX 
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